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Planalto PR, 13 de Novembro de 2023.

DE: Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde

Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura DconvíTê (JÜíwgAo Otp
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educi®^^^^
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes PROCE^'^*^^ —_/
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

^ oG ! "X.
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Adminictração
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo
Willian Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura/ Serviços Rodoviários

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
o Registro de Preços objetivando a contratação de empresa especializada para
fornecimento de peças e acessórios originais e genuínos necessários para a
manutenção da frota de veículos leves do Município de i--lanalto-PR, por maior
desconto sobre a Tabela Audatex, conforme segue abaixo:

Lote 01 - FIAT

Item Veículo Ano/modelo Quan

t

Valor lote %

Desconto
01 FIAT UNO MILLEWAY

ECONOMY

2013/2014 02 R$40.000,00 15%

02 FIAT PALIO WEEK/HLX FLEX 2007/2008 01 R$20.000,00 15%

03 FIAT UNO MILLE WAY

ECONOMI

2013/2013 01 R$20.000,00 15%

04 FIAT PÁLIOHLXI.a 2014/2015 01 R$20.000,00 15%

05 FIAT PÁLIO FIRE 2015/2015 03 R$20.000,00 15%

06 FIATSTRADA FIRE 1.4 2011/2011 02 R$40.000,00 15%

07 FIATSTRADA FIRE FLEX 2013/2014 01 R$20.000,00 15%

08 FIAT STRADA FIRE EVO 2015/2016 02 R$40.000,00 15%

09 FIAT STRADA 1.4 ENDURENCE 2022/2023 03 R$60.000,00 15%

TOTAL DO LOTE R$280.000,00 15%

Lote 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCOr.RÉNCIA

Item Veículo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ 20^2/2023 03 R$120.000,00 15%

02 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ 201^/2018 02 R$80.000,00 15%

CHEVROLCTSPIN 1.8L MT 201"A2018 01 R$40.000,00 15%
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04 CHEVROLET ONIX 1 .OMT JOYE 2017/2018 02 R$40.000,00 15%

05 GM CORSA SEDAM GLASSIC

LS
2015/2015

01 R$20.000,00 15%

TOTAL DO LOTE R$300.000,00 15%

Lote 03 - HYUNDAI

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
01 HYUNDAI TUCSON GLB 2011/2012 01 R$20.000,00 10%

02 HYUNDAI HB20 1.0 2022/2023 04 R$80.000,00 10%

03 HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO 2021/2022 02 R$40.000,00 10%

04 HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO 2022/2023 02 R$40.000,00 10%

05 HYUNDAI HB20 1.0 2023/2024 01 R$20.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$200.000,00 10%

Lote 04 - VOLSWAGEN

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G

Vil

2021/2021 04 R$80.000,00 15%

02 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G IV
EC

2013/2014 01 R$20.000,00 15%

03 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G
VII

2018/2018
02 R$40.000,00 15%

04 VOLSWAGEN KOMBI 2012/2012 01 R$10.000,00 15%

05 VOLSWAGEM TAOS 1.4

TURBO CL
2021/2022

01 R$10.000,00 15%

TOTAL DO LOTE R$160.000,00 15%

Lote 05 - MITSUBISHI

•- Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 MITSUBISHI L200 TRITON GLS 2013/2013 02 R$80.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$80.000,00 10%

Lote 08 - YAMAHA

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 YAMAHA/XTZ 125 2011/2011 01 R$2.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$2.000,00 10%

Lote 07 - CITROEN

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 CITROEN/AIRCROSS 2018/2019 01 R$20.000,00 10%

02 CITROEN/AIRCROSS 2019/2020 01 R$20.000,00 10%

03 CITROEN BERLINGO 2019/2019 01 , R$20.000,00 10%

í TOTAL DO LOTE \ R$60.000,00 10%
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Lote 08-RENAULT

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 RENAULT LOGAN 1.0 2020/2020 01 R$20.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$20.000,00 10%

Lote 09 - CHEVROLET - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8L AT

LTZ

2022/2023 01 R$40,000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$40.000,00 10%

O valor total máximo da presente aquisição é de R$1.142.000,00 (Um milhão
cento e quarenta e dois mil reais).

Atenciosamente,

Angela Reglr

Secreítária ÍV
a Garcia uaneppa

unícipal dejSaude

(H.

Júnior hielfer

Secretário Municipà! de Cultura

dè^spo/te^

lanchí

Secretário Municipal de Obras e^ndços Urbanos

U/lOaacÍaõ Ç 60vl. •
ulizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

ijlliív- 00Ú064
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•  K./0

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

ITxtrLiL' jdji
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

MarlisVKefenTbatí
Secretária Municipal de Irroústria Comércio e Turismo

Willian Fernando KegI

Secretário Municipal de Agricultura/ Serviços Rodoviários
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Esportes, Secretaria Municipal de Agricultura,
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Indústria, Comércio
e Turismo, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Cultura
e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
2.1. Marcelo Felipe Schmitt, Lizandra Cristina Boni, Marli Salete Dieckel de Lima, Angela
Regina Garcia Caneppa, Dione Júnior Helfer, Gilmar da Silva, Marlise Diefembach,
Leonir Bianchi e William Fernando Kegler.

3. OBJETO

3.1. Registro de Preços objetivando a contratação de empresa especializada para
fornecimento de peças e acessórios originais e genuínos necessários para a manutenção
da frota de veículos leves do Município de Planalto-PR, por maior desconto sobre a
Tabela Audatex.

4. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO
4.1. A contratação justifica-se pela necessidade de manter em pleno funcionamento
todos os veículos leves da frota municipal. Considerando que são diversas as atividades
que necessitam de veículos para sua execução nos mais variados setores.
4.2. A aquisição de peças (conforme necessidade) têm como finalidade corrigir possíveis
falhas, efetuando os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição
de peças desgastadas pelo uso, bem como para a manutenção periódica, evitando
desgaste de grande avaria podendo causar danos maiores e mais onerosos para a
administração municipal.
4.3. A aquisição e troca de peças são essenciais para a garantia de rendimento e de
segurança no trabalho dos servidores bem como dos passageiros que são transportados
nos veículos. A interrupção dos serviços por falta de peças para manutenção acarreta
em transtornos e falhas no desenvolvimento e funcionamento adequado das Secretarias
Municipais.

Justificamos a aquisição de peças originais e genuínas por buscarmos adquirir peças
com qualidade, durabilidade, preço justo e especificas para os veículos da frota. Gerando
economia pois evita-se que os veículos sofram com manutenções mais freqüentes e
fiquem parados, comprometendo os serviços dos setores públicos desta municipalidade.
4.4. Será licitado apenas as peças/acessórios pois já existe em vigência o
^edenciamento n°01/2022 pará contração de empresa especializada na prestação de
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serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos

mecânicos da frota de veículos oficiais deste Município de Planalto-PR.

4.5. MODALIDADE: A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8

de março de 2022, artigo 25. em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência

para empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento

econômico e social; A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o

fortalecimento e desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649

de 8 de março de 2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município;

4.5.1 .Tem se desenvolvido ações em parceria com o SEBFRAE, a fim de capacitar as

empresas locais para participarem de licitações, no entanto nem todas estão

devidamente qualificadas à participação em pregões eletrônicos

4.6. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS: Justificamos ainda que, o Sistema de Registro

de Preços (SRP), para esta licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado

aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta

em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de serviços licitados em

exageros, afim de aferir o quantitativo exato sobre os serviços necessários;
4.7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: o critério adotado é o MAIOR DESCONTO POR

ITEM (percentual), por entender que trará maior vantajosidade ao Município. Dessa
forma, a administração visa aumentar os descontos ofertados pelas empresas licitantes,
respeitando o princípio da economicidade aos recursos públicos.

4.8. DO VALOR: O valor foi definido por meio de orçamentos solicitados a empresas
distintas e em contratos firmados por outros municípios e que seguem em anexo a este
Termo de Referência juntamente com a tabela comparativa de valor. Para os lotes foi
definido o percentual mínimo o maior desconto ofertado nos orçamentos. Foi adotado o
critério da razoabilidade tendo em vista que as ARSP apresentam grande diferença de
descontos e utilizar estes valores poderia comprometer o êxito do certame e
exequibilidade dos valores ofertados.

4.9. Servidor responsável pela cotação; Amauh Machado de Mello.

5. DO USO DA TABELA AUDATEX

5.1. Considerando, que o sistema Audatex é um software de orçamentação eletrônica
destinado a reparação automotiva e contém um completo banco de dados com os
modelos de veículos nacionais e importados, contemplando 98% (noventa e oito por
cento) da frota circulante no país e permite a elaboração de orçamentos rápidos e
precisos, reduzindo significativamente o tempo gasto p&rs obter uma informação;
5.2. Trata-se de tabela de uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no
Departamento de Licitações do Município de Planalto-PR, tanto para cotação dos valores
quanto posterior ao certame. É tecnicamente inviável licitar o universo de peças
possíveis para cada veículo, o que demandara uma licitação e um trabalho gigantesco e
sem a garantia de uso. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, caso
ieja opção do Município, a CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três)

^ áÍíá(x^ - ^ _
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orçamentos, com preços de mercado de empresas fornecedoras ou

fabricantes/concessionárias que devem ser apresentados ao servidor designado.

MUNICÍPIO DE

^NÂLIO

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADES DOS OBJETOS:
Lote 01 - FIAT

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Descont

01 FIAT UNO MILLE WAY ECONC 2013/2014 02 R$40.000,00 15%

02 FIAT PALIO WEEK/HLX FLEX 2007/2008 01 R$20.000,00 15%

03 FIAT UNO MILLE WAY ECONC 2013/2013 01 R$20.000,00 15%

04 FIATPÁLIOHLX1.8 2014/2015 01 R$20.000,00 15%

05 FIATPÁLIOFIRE 2015/2015 03 ; R$20.000,00 15%

06 FIATSTfRADA FIRE 1.4 2011/2011 02 R$40.000.00 15%

07 FIAT STRADA FIRE FLEX 2013/2014 01 R$20.000.00 15%

08 FIAT STRADA FIRE EVO 2015/2016 02 R$40.000.00 15%

09 FIAT STRADA 1.4 ENDURENG 2022/2023 03 R$60.000,00 15%

TOTAL DO LOTE R$280.000,00 15%

Lote 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCORRENCIA

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LT2 2022/2023 03 R$120.000.00 15%

02 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTI 2017/2018 02 R$80.000,00 15%

03 CHEVROLET SPIN 1.8LMT 2017/2018 01 R$40.000.00 15%

04 CHEVROLET ONIX 1 .OMT JOY 2017/2018 02 R$40.000,00 15%

05 GM CORSA SEDAM CLASSIC 2015/2015 01 R$20.000,00 15%

TOTAL DO LOTE R$300.000,00 15%

Lote 05-MlTSUBISHI

00^

Lote 03 - HYUNDAI

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 HYUNDAI TUCSON GLB 2011/2012 01 R$20.000.00 10%

02 HYUNDAI HB20 1.0 2022/2023 04 R$80.000.00 10%

03 HYUNDAI HB20S 1.0TURB( 2021/2022 02 R$40.000.00 10%

04 HYUNDAI HB20S 1.0TURB( 2022/2023 02 R$40.000.00 10%

05 HYUNDAI HB20 1.0 2023/2024 01 R$20.000.00 10%

TOTAL DO LOTE R$200.000,00 10%

Lote 04-VOLSW

>
Q
m
z

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G \ 2021/2021 04 R$80.000,00 15%

02 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G P 2013/2014 01 R$20.000.00 15%

03 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G ̂ 2018/2018 02 R$40.000.00 15%

04 VOLSWAGEN KOMBI 2012/2012 01 R$10.000.00 15%

05 VOLSWAGEM TAOS 1.4 TU

CL
2021/2022

01 R$10.000.00 15%

TOTAL DO LOTE R$160.000,00 15%
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Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 MITSUBISHI L200 TRITON GLS 2013/2013 02 R$80.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$80.000.00 10%

Lote 06-YAMAIHA

Item Veículo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 YAMAHA/XTZ 125 2011/2011 01 R$2.000.00 10%

TOTAL DO LOTE R$2.000,00 10%

Lote 07 - CITROEN

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 CITROEN/AiRCROSS 2018/2019 01 R$20.000,00 10%

02 CITROEN/AIRCROSS 2019/2020 01 R$20.000.00 10%

03 CITROEN BERLINGO 2019/2019 01 R$20.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$60.000,00 10%

Lote 08 - RENAULT

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 RENAULT LOGAN 1.0 2020/2020 01 R$20.000.00 10%

TOTAL DO LOTE R$20.000,00 10%

Lote 09 - CHEVROLET-EXCLUSIVO ME/EPP

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote % Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8L AT 2022/2023 01 R$40.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$40.000,00 10%

7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS OBJETOS:
7.1. A empresa responsável pela manutenção do veículo (conforme Credenciamento

n°001/22) irá emitir um laudo especificando as peças necessárias para os reparos, e

entregar ao servidor designado Luís Fernando Pauius, o qual irá fazer a aquisição

conforme desconto concedido pela GONTFRADA e definido no Contrato, baseado na

Tabela Audatex.

7.2. A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;
7.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços

Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359, Bairro

Santo Antônio.

7.4. A solicitação mencionada no subitem 7.2. deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;

Local e prazo de entrega;

Assinatura do servidor designado;

pdas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com as

yi)IiÍW
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normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas pelo
INMETRO.

7.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos
objetos entregues;

7.7. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em
perfeito estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município;
7.8. Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a

CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de
mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser

apresentados ao servidor designado;

7.9. A empresa licitante deve negar entrega dos objetos caso estes sejam solicitados

sem a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no subitem

7.9.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

7.10. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

7.11. A entrega dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

7.12. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos.

7.13. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento dos

objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7.14. Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos será exigido no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
8.1.-0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo servidor

designado Luis Fernando Pauius, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Mecânico,

desta municipalidade, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art.

67 da lei n''8666/93.

8.2. - A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.
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Planalto, PR. 13 dè Novembro de 2023.

Angela Regir

Secretária

Dione

a Garcia

unicípal de^

mor Heifér

eppa

aúde

Secretário Municipal de Cultura

lanchi

Secretário Municipal de Obras^^^rviços Urbanos

Tjzandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

>U(Jô I ■
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

OiAnC-

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlíse Diefembach
Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

000071
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MUNICÍPIO D

kjjllOA
Wíllian Fernando Ke^r

Secretário Municipal de Agricultura/ Serviços Rodoviários

A Bi Z t
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal
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85750-000 PLANALTO - PARANA

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

LOTE 01 ■ FIAT (%)

•

A

Lmilkiewicz
IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCISCO

BELTRÃO
01 10% 15% 15% 32% 30%

02 10% 15% 15% 32% 30%

03 10% 15% 15% 32% 30%

04 10% 15% 15% 32% 30%

05 10% 15% 15% 32% 30%

06 10% 15% 15% 32% 30%

07 10% 15% 15% 32% 30%

08 10% 15% 15% 32% 30%

09 10% 15% 15% 32% 30%

Valor do percentual aplicado para licitação: 15%

LOTE 02 ■ CHEVROLET (%)

A

M1LKIEWICZ =

IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCISCO

.BELTRÃO^
01 10% 15% 15% 37%

02 10% 15% 15% 37%

03 10% 15% 15% 37%

04 10% 15% 15% 37%

05 10% 15% 15% 37%

Valor do percentual ap ícado para licitação: 15%

LOTE 03 - HYUNDAI {%)

A

MILKIEWICZ

IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCISCO

BELTRÃO
01 10% 10% 5% 28%

02 10% 10% 5% 28%

03 10% 10% 5% 28%

04 10% 10% 5% 28%

05 10% 10% 5% 28%

Valor do percentual ap Içado para licitação: 10%

LOTE 04-VC)LSWAGEN (%) iii^llllllllillllllüliíl
A

MILKIEWICZ

IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCISCO

BELTRÃO
01 10% 15% 15% 37% 28%

02 10% 15% 15% 37% 28%

03 10% 15% 15% 37% 28%

04 10% 15% 15% 37% 28%

05 10% 15% 15% 37% 28%

Valor do percentual aplicado para licitação: 15%
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 05- M TSUBISHI(%)
A

MILKIEWICZ

IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCfSCci
BELTRÃO J

01 10% 10% 5%

Valor do percentual aplicado para licitação: 10%

LOTE 06-YAMAHA (%)
A

MILKIEWICZ

IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCISCCi
BELTRÃO 1

01 10% 10% 5% 10%
Valor do percentual aplicado para licitação: 10%

lis A, - c LOTE07-CITROEN (%) . f^6áiiubÉdillblllll||
A

MILKIEWICZ

IZABELENSE DSC

-j

ATA SRP

REALEZA

FRANCISCol
beltrão!

01 10% 10% 5% 43% 28%
02 10% 10% 5% 43% 28%
03 10% 10% 5% 43% 28%

Valor do percentual aplicado para licitação: 10%

LOTE 08- FtENAüLT (%)
A

MILKIEWICZ

IZABELENSE DSC ATA SRP

REALEZA

FRANCISCoi
BELTRÃO 1

01 10% 10% 5% 37% 16%

Valor do percentual aplicado para licitação: 10% |

FONTES:

A MILKIEWICZ - CNPJ: 50.037.312/0002-48

AUTO PEÇAS IZABELENSE LIDA - CNPJ; 76.468.370/0001-70
DSC AUTO PEÇAS EIRELI - CNPJ: 23.656.004/0001-28
ATA REGISTRO DE PREÇOS N°343/2023 P.E N°042/2023 - FRANCISCO
BELTRÃO/PR
ATA REGISTRO DE PREÇOS N°344/2023 P.E N°042/2023 - FRANCISCO
BELTRÃO-PR

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°519/2023 P.E N°138/2023 - REALEZA/PR.

Responsável pela cotação:.
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Planalto

município de planalto
CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: AUTO PEÇAS IZABELENSE LIDA

CNPJ NS.: 76.468.370/0001-10

ENDEREÇO: AV. DOS PINHEIROS, 1449 - CENTRO

MUNICÍPIO: SANTA IZABEL DO OESTE

FONE: (46) 3542-8100

EST.: PR

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos leves
pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades

deste município de Planalto PR.

Lote 01 . FIAT

Item Veiculo

FIAT UNO MILLE WAY

ECONOMY

FIAT PALIO WEEK/HLX FLEX

FIAT UNO MILLE WAY

ECONOMI

FIAT PÁLIO HLX1.8
FIAT PÁLIO FIRE
FIAT STRADA FIRE 1.4

FIAT STRADA FIRE FLEX

FIAT STRADA FIRE EVO

FIAT STRADA 1.4 ENDURENCE

2013/2014 02

2007/2008 01

2013/2013 01

2014/2015 01

2015/2015 03

2011/2011 02

2013/2014 01

2015/2016 02

■

Valor lote %

Desconto

R$40.000,00 15%

R$20.000,00 15%

R$20.000.00 15%

R$20.000,00 15%

r4i!W««lTlTlTÍMi

R$40.000.00 I 15%
R$20.000,00 I 15%
R$40.000,00 15%

R$60.000,00 15%

Lote 02 •CHEVROLET
Item Veículo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
01 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ 2022/2023 R$160.000,00 15%
02 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ 2017/2018 02 R$80.000,00 15%
03 CHEVROLET SPIN 1.8L MT 2017/2018 01 R$40.000,00 15%
04 CHEVROLET ONIX 1 .OMT JOYE 2017/2018 02 R$40.000,00 15%
05 GM CORSA SEDAM CLASSIC LS 2015/2015 01 R$20.000,00 15%

Item I Veículo
LoteQ3-HYUNDAI

Ano/modelo | Quant Valor lote

r76.468.370/0001-lÕ^
Auto Peças

tzabelense Ltda.
AV. DOS PINHEIROS. 1449

.  CENTRO CEP 8S6S0-000

^ SA VrA IZABEL DO OCSTE . PR

%

Desconto
01 HYUNDAI TUCSON GLB 2011/2012 01 R$20.000,00 10%
02 HYUNDAI HB20 1.0 2022/2023 04 R$80.000.00 10%
03 HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO 2021/2022 02 R$40.000.00 10%
04 HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO 2022/2023 02 R$40.000.00 10%
05 HYUNDAI HB20 1.0 2023/2024 01 R$20.000,00 10%
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Item Veiculo

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Lote 04 - yOLSWAGEN
Ano/modelo | Quant I ValoValor lote %

Desconto
01 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G Vil 2021/2021 04 R$80.000,00 15%
02 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G IV EC 2013/2014 01 R$20.000,00 15%
03 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G VII 2018/2018 02 R$40.000,00 15%
04 VOLSWAGEN KOMBI 2012/2012 01 R$10.000,00 15%
05 VOLSWAGEM TAOS 1.4 TURBO

CL
2021/2022

01 R$10.000,00 15%

Item Veículo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
01 I MITSUBISHIL200TRITON GLS [ 2013/2013 | 02 R$80.Q00.0Q 10%

Lote 05 - MITSUBISHI
Ano/modelo | Quant | Valor lote

Item I Veiculo

01 YAMAHA/XTZ125

Lote 06 - YAMAHA
Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
2011/2011 01 R$2.000.00 10%

Item Veiculo

01 CITROEN/AIRCRÕS^
02 CITROEN/AIRCROSS

03 CITROEN BERLINGO

Lote 07 - CITROEN

Ano/modelo | Quant | Valor loteValor lote

2018/2019 01

2019/2020 01

2019/2019 01

%

Desconto
R$20.000,00 10%

R$20.000,00 10%

R$20.000,00 10%

Item I Veiculo

01 RENAULTLOGAN 1.0

Lote 08 RENAULT
Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
2020/2020 01 R$20.000,00 10%

Validade da proposta: 60 dias

Data: 09/10/2023

116.468.370/0001-101
Auto Peças ------—7! ^

Izabelense Ltda.
AV. DOS PINHEIROS. 1448

,  CErfTRO-CEPSSâSO-OOO
i  SANTA IZABEL DO OESTE. PR |

Assinatura com carimbo
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 344/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 - Processo n" 186/2023

Aos vinte dias de março de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octavíano Teixeira dos Santos n°
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 42/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 16/03,'2023, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Editai que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA, sediada na AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1480 - CEP:
85601000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n®
04.132.587/0001-43, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio
administrador Sr. ANDRÉ SANDERSON, portador do RG n® 1859079-4 e do CPF n® 224.775.439-20.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para peças que serão utilizadas na
manutenção de motocicletas da frota da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme editai e proposta que ficam fazendo parte
integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

LOTE

n®

ITEM Código Especificação Valor Limite

R$

Desconto

ofertado

001 012 86376 PEÇAC PARA VEÍCULOS MOTOCICLETAS
MUL1'IMARCAS

15.000,00 10,00®/o PO
25,00% PR

Valor total da Ata R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Legenda:
PO: Peças Originais (Genuínas) De Fabrica: aquelas fornecidas diretamente pela montadora e/ ou
revendedora;
PR: Peças de Reposição: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas (sem uso
anterior).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo
15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso ilido ̂  3® do art. 15 da Lei n® 8.666. de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

Rua Octavíano Teixeira dos Santos, iQOO-Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail; iicitacao-'» franciscobcltiao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 2
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

acréscimo de que trata o § 1® do art. ̂  da Lei n® 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO. DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA

3.1. As peças deverão ser entregues sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações da Secretaria
de Administração, na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de veículos e máquinas, localizado na
Rua Marília, n°665, bairro Padre Ulrico no Município de Francisco Beltrão-PR.

3.2. Será utilizado como critério de valoração para atribuição do desconto finai, o sistema AUDATEX , a
critério da administração, ou sistema de qualidade similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser
consultado o preço na tabela de preço nas revendedores autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo
das Peças e Acessórios, obtidas junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos ou
média de orçamentos de empresas do ramo e/ou concessionária da marca, vigentes na execução dos
serviços, para geração de pedido e Identificação imediata da peça a ser fornecida, mediante a verificação
do preço sugerido pela montadora. Poderá também a critério da administração, ser os valores de mercado
no momento da aquisição e necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer da Secretaria
demandante, dentro do que se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de
cotações com empresas do mesmo ramo e/ou concessionária da marca, tabela oficial de preços da
concessionária da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos
ou praticados pela CONTRATADA com outras esferas ou municípios. Caso a Licitante não disponha do
Sistema Audatex, a mesma poderá solicitar à administração municipal os valores contidos no referido
sistema, sem nenhum ônus adicional

3.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar para o servidor público designado, o orçamento das peças
solicitadas no prazo máximo de 04 (quatro) horas após a solicitação, sendo que no orçamento deverá
constar: a identificação do veículo (marca, modelo, placa, ano); relatórios com a quantidade e códigos das
peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo
de veículo, com base na forma mais ajustada com a contratante conforme acima descrito.

3.3. O município de posse deste orçamento, e após análise das peças e valores, fará a liberação ou não,
por parte do servidor responsável. O mesmo deverá solicitar as peças de acordo com a necessidade,
mediante ordem de fornecimento ou nota de empenho emitida pelo CONTRATANTE.

3.4. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias utels após
apresentação, devendo o servidor público designado retornar à CONTRATADA o orçamento, devidamente
assinado.

3.5. Para entrega de peças, acessório ou afins, oprazo máximo será de 24(vínte e quatro) horas,
única ou parcelada, após o recebimento da nota de empenho, confirmação oor e-mail ou contato telefônico.

3.6. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade, quando solicitado pelo convocado
durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.7. As peçaspoderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas (mão de obra e material), sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.8. Havendo divergência entre o produto solicitado e os entregues, o gestor do contrato efetuara a
notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo 24 (vinte e
quatro) horas.

3.9. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601 -030
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4.1. O preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e necessidade, ou seja,
aprovados na execução mediante parecer da Secretaria demandante, dentro do que se mede na regra de
mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo e/ou
concessionária da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos
ou praticados pela CONTRATADA com outras esferas ou municípios.

4.2. Também poderão ser autorizadas previamente por servidor designado, peças a serem recuperadas,
mediante preço através de comprovação por três orçamentos fornecidos por empresas do ramo ou por valor
praticado pela CONTRATADA a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da Administração
a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando: por ser mais vantajoso ao município, não
mais existirem no mercado ou fabricação cessada.

4.3. A CONTRATADA deverá informar por escrito as peças que poderão ser recuperadas ou
remanufaturadas, por ser mais vantajoso ao município, não mais existirem no mercado ou fabricação
cessada, mediante comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do
ramo, ficando a critério da contratante a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que
for mais vantajoso para o município.

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer previamente o/os orçamentos, para efeito de aprovação das
peças/acessórios e valores a serem fornecidas, conforme solicitado pela administração. Por meio dos
orçamentos ou documentos fiscais emitidos pela mesma que comprovem seu preço praticado. Sendo que o
servidor designado poderá obter orçamentos de mercado em comparação ao proposto na execução.

4.5. A não comprovação dos orçamentos de peças assinados e identificados por razões justificada pelo
servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada,
trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato superveniente, a Administração entenderá como
inexecução contratual.

4.6. Todas as peças originais/reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de
acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO - Instituto
Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia.

4.7. Na ausência da peça na tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a CONTRATADA deverá
providenciar no mínimo, 3(três) orçamentos, com preços de mercado de empresas fornecedoras ou
concessionárias/ fabricantes, que devem ser apresentados ao servidor público designado.

4.8. MEDIANTE A CONFERÊNCIA DOS ORÇAMENTOS E APPROVACÃO. SERA EFETUADA A
MÉDIA DOS MESMOS E APLICADO O PERCENTUAL DE DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITACAO.

4.9. Não concordando com os valores apresentados rejeitará o/os respectivos orçamentos, sendo que o
CONTRATANTE através do servidor público designado fará nova pesquisa de mercado junto aos outros
fornecedores/concessionária e utilizará este como valor/orçamento substituto para a base de média.

4.10. Na impossibilidade de adquirir mais de um orçamento junto a fornecedores, o único orçamento
apresentado será encaminhado com justificativa do servidor encarregado ao Diretor da Garagem Municipal
e/ou Secretário Municipal de Administração para autorização.

4.11. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposição a
serem adquiridas, poderá o servidor público designado para acompanhar a execução do objeto, coletar
orçamento junto à revenda de cada marca/modelo, pesquisar em outros sistemas via internei, auto peças e
distribuidores, se assim demandar, para comprovar preço praticado pela empresa, além de outros meios
disponíveis para este tipo de comprovação.

4.12. A CONTRATADA, antes de efetuar a entrega das peças, deverá comprovar para o servidor público
designado, que as peças são de boa qualidade.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601 -030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

4.13. FICA A CRITÉRIO DA CONTRATADA A AQUISIÇÃO DA TABELA AUDATEX ATUALIZADA
PRA BASE DE CALCULO PARA O DESCONTO. (NESTE CASO FICA A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO O USO DA TABELA). PODENDO A ADMINISTRAÇÃO NESTE CASO OPTAR
SOMENTE PELA TABELA COMO BASE DE CALCULO PARA DESCONTO. SENDO QUE O VALOR
DAS PEÇAS NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO DA TABELA AUDATEX.

4.14. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pela qualidade e originalidade das peças
ou materiais fornecidos.

4.15. O prazo de garantia para as peças e matérias utilizados será de no mínimo 90 (noventa) dias, a
contar da data de emissão da nota fiscal pela CONTRATADA, devendo ser anexado os respectivos "termos
de garantia" conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante.

4.16. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar qualquer peça que não atenda às exigências,
cabendo à CONTRATADA a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na
entrega, da mesma forma, não isenta a CONTRATADA de responsabilidade quanto ao cumprimento dos
termos de garantia.

4.17. O município de posse deste(s) orçamento(s), após análise dos produtos e valores, fara a liberação
ou não por parte do servidor responsável. O mesmo deverá solicitar as peças de acordo com a
necessidade, mediante ordem de fornecimento ou nota de empenho emitida pelo CONTRATANTE.

4.18. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após apiicação/vistoria/teste do veículo,
realizada pelo operador, visando verificar a qualidade da peça aplicada. Não havendo aceite, a peça deverá
retornar para o estabelecimento da CONTRATADA para substituição da mesma.

4.19. Havendo divergência entre as peças solicitadas e as entregues, o gestor do contrato efetuara a
notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Efetuar a entrega do objete em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai constantes
no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

5.2. Permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do CONTRATANTE
inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerarnecessário.

5.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste atoconvocatório.

5.4. Todos os Produtos cotados e entregues deverão ser de primeira linha em conformidade com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

5.5. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo.

5.6. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato.

5.7. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto do Contrato.

5.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

5.9. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do
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recebimento não importará na aceitação.

5.10. Será responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de
habilitação, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para
a o cumprimento do objeto licitado.

5.11. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de
responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando
procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT.

5.12. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços.

5.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE.

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e
comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste
contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

5.15. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos.

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato.

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando irregularidades, quando for o caso.

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
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alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA
deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
1) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.
j) Destinar de forma amblentalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias,
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico,
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento:
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

7.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado
pelo Município e acompanhada ainda das CND'sFGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada
pela mesma.

8.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

8.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua
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Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000 - centro.

8.3. CRITÉRIOS PARA EMISSAO DA NOTA FISCAL:

8.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n" 77.816.510/0001-66;
8.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 — Francisco Beltrão-
PR.

8.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
8.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
8.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
8.3.3.3. número do item e descrição do produto:
8.3.3.4. A descrição do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrioatoriamente. ser precedida da descrição

constante da Ata de Registro de Preços:

8.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), fomna de apresentação e valor total.
8.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

8.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze)
dias após a data da sua reapresentação.

8.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na
Lei Federal n° 8.666/93.

8.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
Recursos vinculados ao próprio município, da seguinte dotação orçamentária:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n° 4775/2020 de 22/12/2020
DOTAÇÕES
Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa recurso
9680 13.002.04,122.0402.2078 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
9970 14.001.27.812.2701.1014 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8420 11.002.15.451.1501.1011 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
4450 07.003.12.361.1201.2038 104 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
5540 08.006.10.301.1001.2046 303 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
9400 12.002.18.542.1801.2076 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
1170 05.002.23.122.2301.2011 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
1670 06.002.08.243.0801.6016 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
2230 06.0Q5.Q8.244.0801.2024 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8120 11.001.15.452.1501.2065 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8860 11.004.26.782.2002.2071 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8610 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
370 03.002.04.122.0404.2004 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
5180 08.006.10.122.1001.2044 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício

8.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

8.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

8.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.

8.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
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8.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal.

8.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei
8.666/93.

8.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Caberá ao Sr. ANDRÉ SANDERSON, portador do R.G. n° 1859079-4 e inscrito no CPF/MF sob n°
224.775.439-20, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua
realização.

9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a
correção das falhas detectadas.

9.2. O recebimento dos serviços e produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato
serão efetuados pelos Servidores: LIODACIR ALBUQUERQUE DIAS, CPF 762.265.819-72, telefone
(46)3524-5382 e REIMAR EVANDRO LANG, CPF 525.010.359-68, telefone (46)3527-2137, responsáveis
pela Garagem Municipal da Secretaria Municipal de Administração.

9.3. É responsabilidade de cada secretaria solicitante, encaminhar aos fiscais acima citados antes do início
dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pela CONTRATADA.

9.4. A gestão da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de
Administração, Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o n° 340.177.479-49 e
portador do RG n° 2.016.966-4/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

10.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes.

10.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.

10.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou
revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

10.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

10.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio
econômico-financeiro.

10.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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10.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

10.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a
classificação final.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA

11.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:
11.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
11.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
11.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
11.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
11.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n°
176/2007.

11.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
11.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do objeto contratado.
11.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
11.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

11.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta
Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo
processo administrativo.

11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os
efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;
g) Cometer fraude fiscal;
h) Comportar-se de modo inidôneo.

12.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com:
a) Advertência;
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b) Multa;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de
até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados.

12.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações:

GRAU

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

3% sobre o valor do empenho.

5% sobre o valor do empenho.

7% sobre o valor do empenho.

10% sobre o valor do empenho

10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho.

30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do
roduto.

20% sobre o valor total da Ata.

12.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):

INFRAÇAO

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o
fornecimento/entreqa dos produtos por dia e por nota de empenho.
Atrasara entrega injustificadamente, por empenho e por dia.
Entregar produto em desacctdo com as especificações do edital e proposta sem motivo
justificado; por ocorrência.
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto.
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por
ocorrência.

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência.
Der causa à inexecução total do obieto da Ata.

AINDA, DEIXAR DE:

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência.
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO,
por ocorrência.
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por
ocorrência.
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órqão fiscalizador, por item e por ocorrência.

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia.

12.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

12.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao
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Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

12.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666/1993.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do
CONTRATANTE, ievando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

12.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma fomna.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail; iicitacaortffranciscobeltrao.Di-.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103

000087



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma
1D0C, para o endereço de e-mail disponibilizado pela iicitante na fase de habilitação, competindo à
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE
na mesma plataforma 1D0C.

15.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguiar-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, apiicando-se-lhes, supietivamente, os princípios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n® 8.666/93, combinado com o
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

15.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, apiicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o
edital do Pregão Eletrônico n® 42/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal
n® 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

15.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n®
42/2023.

15.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo
Sr.ANDRE SANDERSON, qualificado preambuiarmente, representando a CONTRATADA e testemunhas.

Francisco Beltrão, 20 de março de 2023.

CLEE^FOf^TANA
CPn^^0r762.969-21

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA

CONTRATADA

ANDRÉ SANDERSON

Sócio administrador

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI

MARCOS RONALDO KOERICH
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 519/2023

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 138/2023

Aos 15 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE REALEZA -

PR, Pessoa Jurídica de direito Público interno, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, inscrito no

CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com

sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, Realeza/PR - CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal

de Assistência Social de Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco,

3507 - Centro Cívico Realeza/PR - CEP: 85.770-000, neste ato devidamente representado pelo Prefeito,

Senhor PAULO CÉZAR CASARIL, brasileiro, casado, portador do documonco de Identidade RG 1.663.148-

5/SSP-PR, CPF. 3698.757.329-04, residente e domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap 201, Loteamento

Jardim Marchese, Realeza/PR., em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico

N*^ 138/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do

Município de Realeza, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

DETENTORA DA ATA: CP MAGARINOS MECANICA EIRELI, Inscrita no CNPJ sob n°.

08.582.779/0001-02, com sede na Rua Senador Attilio Francisco Xavier Fon, 1954 - CEP: 89703210 -

Bairro: Santa Cruz, Concórdia/SC, neste ato representado por seu representante legal Sr(a). MÁRCIO

MAGARINOS, portador(a) do RG 18786880, e do CPF/MF n^025.741.349-90, residente e

domiciliado na Rua Silvino Ciarini, 304 - CEP: 89705110 - Bairro: Sarta Cruz, Concórdia/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de Peças para Veículos

leves, utilitários e pesados, multimarcas, pertencentes à Frota Municipal, considerando o maior desconto sobre a

tabela de preços do Sistema Audatex.

PARÁGRAFO ÚNICO

LOTE:

001 - Lole

001

Item

Hí
cscrição do produto/setViço LTniâad Quzntidad Desconto Preço tòta:

e  de e Ofertado (%)
medida

2 60714 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA FORD.
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX,
PEÇAS GENÉRICAS (PARAÍ.El.A.S).

UNID 1.00 52% 13.500,00

1
60716 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS

NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA.
VOLKSWAGEN. COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS GENÉRICAS (PARALEL.AS).

ÕnÍ-) 1,00 51 % 18.000.00

5 60717 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA

UNID 1,00 47 % 16.000,00

a Fone/fax: 46 3543 - 1122

MÁRCIO I
MAGARINOS:02S741349 '
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001 CITROÊN. COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS GENÉRICAS (PARALELAS).

LOTE:

001 Lote

001

6 60718 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES F. ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
PEUGEOT, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
.AUDATEX. PEÇAS GENÉRICAS (PARALELAS).

UNID 1,00 46% 15.000,00

LOTE:

001 Lote

001

7 60719 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES E ACESSÓRIOS

NOVOS. DE VEÍCULOS I.EVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
RENAULT. COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS GENÉRICAS (PARAI.ELAS),

UNID 1,00 49% 42.000.00

LOTE:

001 Lote

001

8 60722 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS PESADOS DA MARCA SCANIA. COM BASE
DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. PEÇAS
GENÉRICAS (PARALELAS).

UNID I.OO 46% 22.500.00

LOTE:

001 Lote

001

14 60842 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS I.EVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
FIAT.COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX.
PEÇAS ORIGINAIS.

UNID I.OO 15.000,00

LOTE:

001 Lote

001

15 60843 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES F ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA FORD.
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX.
PEÇAS ORIGINAIS.

UNID I.OO 37% 7.000.00

LOTE:

001 - Lote

001

16 60844 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS, DE VEÍCULOS LEVES F UTIl.ITÁRIOS DA MARCA GM
CHEVROLET, COM BASE DE PREÇOS NA TAÍ3ELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS ORIGINAIS.

UNID 1,00 37% 14,000,00

LOTE:

001 - Lote

001

17 60845 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES F ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
VOLKSWAGEN, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS ORIGINAIS.

UNID 1,00 37% 7.000,00

LOTE:

001 - Lote

001

18 60846 FORNECIMENTO DE PEÇAS. COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS, DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
CITROÉN, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS ORIGINAIS.

UNID I.OO 43% 7.000,00

LOTE:

001 - Lote

001

19 60847 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS. DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
PEUGEOT, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS ORIGINAIS.

l NID 1,00 37% 7.000,00

LOTE:

001 - Lote

001

20 60848 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
NOVOS, DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA MARCA
RENAULT. COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA
AUDATEX. PEÇAS ORIGINAIS.

UNID 1.00 37% 21.250,00

TOTAL MÁXIMO DO CONTRATO 205.250,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO

A forma de fornecimento/retirada, prestação dos serviços e prazo de entrega do objeto acima

mencionado se fará de acordo e em consonância com o Edital do presente certame.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Valor total da ATA: R$ 205.250,00 (Duzentos e Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO

No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação. MÁRCIO Assinado de forma digitai por
MÁRCIO

MAGARINOS:025 MAGARINOS:02574134990
A  A Dados: 2023.09.15 16:30:51

74134990 .03W

Oií, — .11.1.
Fone/fax: 46 3543 - tl22
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PARAGRAFO SEGUNDO

O Município de Realeza não se responsabilizará por despesa, efetuada pelo fornecedor, que não tenha

sido expressamente acordada no presente instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo

15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO QUARTO

O órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do

Município.

PARÁGRAFO QUINTO

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os

praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

PARÁGRAFO SEXTO

A administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os

vigentes no mercado, convocarão o (s) signatário (s) da Ata de Registro de Preços para promover a

renegociação dos preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Em caso de recusa do (s) signatário (s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a

aquisição do (s) item (ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação vigente.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO E REAJUSTE

Os recursos destinados ao pagamento do objeto dc que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos Livres

e Recursos 25% da Educação, Recursos 15% da Saúde, Recursos Taxas pelo Poder de Polícia e Recursosdo Bloco
de Custeio das ASPS. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

ò,a#TQ!Í i^dèredíiso

02,001,04.122.0401.2013..3.90.30.00.00

03.001.04.122.0402.2017.3.3.90.30.00.00

03.002.04.182.0402.2022.3.3.90.30.00.00

^ Fone/fax: 46 3543 - 1122

Asilnsdo de forma digital por
MÁRCIO MACAmNOSO2S74U4990 MARQO MAGARIlAjcAf^nd'

Dados: 2033.09.15tl|:3|:lã«lc
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520 (eicicio 04.002.04.129.0404.2027.3.3.90.30.00.00 510

620 cercício 05.001.18.541.1801.2120.3.3.90.30.00.00 510

810 (ercício 05.001.20.606.2001.2.130.3.3.90.30.00.00 000

970 (ercício 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 000

980 cercício 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 104

985 cercício 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 138

990 cercício 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 146

1180 cercício 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 000

1190 cercício 06.001.12.361.1201.2.075.3.3.90.30.00.00 103

1200 cercício 06.001.12.361.1201.2.075.3.3.90.30.00.00 104

1470 cercício 06.002.13.392.1301.20084.3.3.90.30.00.00 303

1710 cercício 06.003.27.812.2701.2157.3.3.90.30.00.00 000

2030 cercício 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 000

2050 cercício 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494

2200 cercício 07.001.10.301.1001.2059.3.3.90.30.00.00 303

2210 ccicício 07.001.10.301.1001.2059.3.3.90.30.00.00 494

2460 cercício 08.001.26.782.2601.2147.3.3.90.30.00.00 000

2580 cercício 08.001.26.782.2601.2051.3.3.90.30.00.00 000

2730 cercício 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 000

2735 cercício 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 510

3010 cercício 09.001.11.334.2201.2136.3.3.90.30.00.00 OCO

2960 cercício 09.001.22.661.2201.2135.3.3.90.30.00.00 000

3400 cercício 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.30.00.00 000

3520 cercício 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.30.00.00 000

3380 cercício 10.001.08.243.0801.6032.3.3.90.30.00.00 000

3190 cercício 10.001.08.244.0801.2029.3.3.90.30.00.00 000

2800 cercício 08.002.15.452.1501.2101.3.3.90.30.00.00 507

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica

contratada, no prazo máximo de Trinta (30) dias a contar do recebimento definitivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A vencedora do certame deverá apresentar, no departamento de Compras, as notas fiscais relativos ao

produto, acompanhadas das certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o

pagamento suspenso até o cumprimento da exigência.

PARAGRAFO QUARTO

MÁRCIO Assinado de forma digital por
MARCtO

MAGARINOS:02574 magarinos«2S7413499o
H  Dados2023.09.15 I63ld7
134990 K)3W

Ca^. as. rmoOD CatOM Pnrfm m Fone/fax: 46 3543 - 1122
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Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO QUINTO

A empresa contratada poderá, desde que Justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de

reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços

dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no prazo de até

20 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação da empresa para

complementação das provas. Enquanto não formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio

econômico-financeiro, a empresa contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob

pena de incidir nas penas de inadimplemento. O reequilíbrio econômico-financeiro será limitado ao

desconto dado no certame.

PARÁGRAFO SEXTO

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação "pro

rata tempore" do IGP-M - índice Geral de Preços do Mercado

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail

(comDras@reale2a.pr.gov.br>. Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do documento fiscal,

deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3543-1122).

PARÁGRAFO OITAVO

0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa e deverá conter:

1 - A modalidade e o número da Licitação;

II - O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho;

III - A descrição do item. A descrição do produto deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante

na Ata de Registro de Preços;

IV - Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), e valor total;

V - O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições

parciais ou totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
'CrtBtíi.iCií.ií. ! ̂  OIJ. ^ AS 'USAI

MÁRCIO Assiwdod
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consequentemente, a este contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus

prepostos ou de qualquer pessoa física ou Jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avencadas e

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I) Efetuar o pagamento;

IT)Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no

instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com

as características pretendidas.

III) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto

pactuado.

IV) Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fomecido.

V) Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.

VI)Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo

social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

II)Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo de validade exigidos deste

termo de referência e no ato convocatório, bem como a marca e modelo constantes da proposta

apresentada.

III)Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos até as dependências da contratante, como

também pelas despesas a ele inerentes.

rV)Entregar o objeto no prazo estabelecido neste termo de referência.

V)Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser

novos e de primeira qualidade. MÁRCIO Assinado de forma digitai por
M AG A RIN OS:0257 m ag arínos:02S74 \ 34990

««rv Dados: 2023.09.15 16:32:09
4134990 ^)3W

O»i«9w4i.0ú'f«i.BTOr..n,«<l> ^ er Je- .»>cr 'í
© Fone/fax: 46 3543 - 1122
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VI)Manter todas as condições de habilitação exigidas no certame durante a vigência da ata de registro

de preços, sob pena de serem convocados os demais participantes para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive acréscimo

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMFLEMENTOCONTRATUAL

0 licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de

21/06/1993, seus parágrafos e incisos.

A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:

1 - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão

ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.

II - Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder

0 prazo contratual para fornecimento do objeto.

III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial

ou qualquer outra irregularidade.

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato,

e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

V - As multas mencionadas nos itens I, II, III e IV serão descontadas dos pagamentos a que a contratada

tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.

Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação

em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s) / serviço (s), para imediata verificação da

conformidade do material / serviço com as especificações do objeto licitado;

b) — Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório, após a
M/vpflQ Auinadodeíomtadigiuipor

MÁRCIO

MAGARINOS:025 magarinosíizs/ai34990
Dados:2023.09.1S 16:32:21
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verificação da qualidade e quantidade do material /serviço e conseqüente aceitação.

II - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de

profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Senhor Andresin Kossmann (Contato: (46) 3543-

1122 ou transDorte@realeza.pr.gov.br) e como suplente o Senhor Elcio Luiz Osowski.

a) Tanto o fiscal quanto seu suplente poderá ser substituído mediante Portaria de Designação emitida

pelo Prefeito Municipal, devidamente comunicada à empresa contratada.

b) A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

c) Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os

titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da

CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no

Edital, no Termo de Referência e na Minuta de Contrato sob pena de responsabilidade solidária pelos

danos causados por sua omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a

terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência

expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser

estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA

A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação

judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:

I - Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.

II - Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.

III - Infringir qualquer cláusula desta Ata, Edital e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.

IV - Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, bem como do Edital e seus anexos,

especificações ou prazos.

V - Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado.

VI - O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução

do objeto contratado. MÁRCIO
Assinado de forma digital por

MAGARINOS:025741 MAGARtNOS«2S74134990
34990 2023.09.1S 16:32:33 -03'00'

©  ® Fone/fax: 46 3543 - 1122
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b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.

c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.

d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,

caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

e) A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas

nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por doze (12) meses, entrando em vigor na data de

sua assinatura, em 15 de setembro de 2023 e tendo seu término previsto para 12 de setembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

TI - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou execução do contrato;

III — Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

IV — Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato; MÁRCIO Assinado de forma digital
por MARCiO

MAGA RI NOS; MAGARIN0S.02S741 34990
Dados: 2023.09.15

02574134990 16:32:4S-0300'

# Fone/fax: 46 3543 - 1122
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V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover

inspeção.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,

fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado

pelo organismo.

w

PARAGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local da execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA

A presente ATA está vinculada aos termos do Edital de Licitação - Pregão Eletrônico - N° 138/2023 -

Registro de Preços / Processo Licitatório N° 215/2023 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante

vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos

demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e

pela legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei n" 8.666/93.
MÁRCIO Asiinadodefòfmsdigrt^por

MAGARINOS:02574134 SNOSfl2574,M«o
990 I>adOj;}a}3.09.1S1«J3:2»-03'00'
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da

Comarca de Realeza - Pr. Nào obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em

razào disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação

inicial e outras medidas em direito permitidas.

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo

Senhor PAULO CEZAR CASARTL, Prefeito do Município de Realeza, e pelo Senhor (a) MÁRCIO

MAGARINOS, qualificado preambularmente, representado a Detentora da Ata e testemunhas.

Realeza - Pr., 15 de setembro de 2023.

CASARIL:3687

5732904

n, A 1 it ̂  A n Assinadodeforma
PAULO CEZAR digitai por PAULO

CEZAR

CASARiL:36875732904

Dados: 2023.09.20

08:30:39 -03'00'
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CONTRATANTE

MÁRCIO Assinado deforma digital por
MÁRCIO

MAGARINOS:025 MAGARINOS:02574134990
•y A A Dados: 2023.09.15 16:34:46
74134990 -03W

CP MAGARINOS MECANICA EIRELI

CONTRATADA

Testemunhas:

Documento auín«do digiUilmente

DIANA SAMBERG

Data: 22/09/2023 0s;3!>:46-0300

Verifique em https://validor.tti.gov.br

DIANA BAMBERG

07699097955

Documento assinado digitalmente

CLAUDIA GRZEGOZESn

Data: 20/09/2023 09:49;07-0300
Veririque em https://validar.ili.eov.br

CLAUDIA GRZEGOZESKI

08813810989

€> Fone/fisx: 46 3543 - 1122
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: DSC AUTO PEÇAS EIRELI

CNPJ: 23.656.004/C001-28

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1161 - CENTRO

Cidade: CAPANEMA Estado: PARANA

Telefone: 46 99912 2663

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos leves
pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades
deste município de Planalto PR.

Lote 01 -FIAT

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 FIAT UNO MILLE WAY

ECONOMY

2013/2014 02 R$40.000,00

' ̂$2Õ.'0ÕÕ^Õ "

15%

02 FIAT PALIO WEEK/HLX FLEX 2007/2008 01 15%

03 1 FIAT UNO MILLE WAY
1 ECONOMI

2013/2013 01 R$20.000,00 15%

04 FIAT PALIO HLX1.8 2014/2015 01 R$20.000,00 15%

05 FIAT PALIO FIRE 2015/2015 03 R$20.000,00 15%

06 FIAT STRADA FIRE 1.4 2011/2011 02 i R$40.000.00 15%

07 FIAT STRADA FIRE FLEX 2013/2014 01 í R$20.000,00 15%

08 FIAT STPvADAFIRE EVO 2015/2016 02 ! R$40.000,00 1 15%
09 FIAT STRADA 1.4 ENDURENCE 2022/2023 i 03 ! R$60.000,CO 15%

Lote 02 - CHEVROLEl

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LT2 2022/2023 04 R$160.000,00 15%

02 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ 2017/2018 02 R$80.000,00 15%

03 CHEVROLET SPIN 1.8L MT 2017/2018 01 R$40.000,00 15%

04 CHEVROLET ONIX 1 .GMT JOYE 2017/2018 02 R$40.000,00 15%

05 GM CORSA SEDAM CLA.SSIC LS 2015/2015 01 R$20.000,00 15%

Lote OC1-HYUNDAI

Item Veiculo Ano/modelo Quant 1 Valor lote %

Desconto

01 ! HYUNDAt TUCSON GLB 2011/2012 01 R$20.000.00 5%

02 HYUNDAI HB20 1.0 2022/2023 04 R$80.000,00 5%

03 HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO 2021/2022 02 R$40.000,00 5%

04 i HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO 2022/2023 02 R$40.000.00 5%

00(1099
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

05 HYUNDAI HB20 1.0 2023/2024 01 R$20.000,00 5%

Lote04-VOLSWAGEN
Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
01 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G VII 2021/2021 04 R$80.000,00 15%

02 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G IV EC 2013/2014 01 R$20.000,00 15%

03 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G VI! 2018/2018 02 R$40.000,00 15%
04 VOLSWAGEN KOMBI 2012/2012 01 R$10.000,00 15%

05 VOLSWAGEM TAOS 1.4 TURBO
CL

2021/2022
01 R$10.000,00 15%

Lote 05-MITSUBlSHI
Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 MITSUBISHI L200 TRITON GLS 2013/2013 1 02 1 R$80.000,00 5%

Lote 06 - YAMAHA
Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 YAMAHA/XTZ 125 2011/2011 01 R$2.000,00 5%

Lote07-CITROEN
Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
01 CITROEN/AIRCROSS 2018/2019 01 R$20.000,00 5%

02 CITROEN/AIRCROSS 2019/2020 01 R$20.000,00 5%

03 CITROEN BERLINGO 2019/2019 01 R$20.000,00 5%

Lote 08 RENAULT
Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto
01 RENAULT LOGAN 1.0 2020/2020 01 R$20.000,00 5%

Validade da proposta:.

Data: 10/NOVEMBRO/2023

Assinatura com carimbo

000100



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matt: |4analto@p{«iaHo.pr.gov.Íy
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PAflANA

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: A MILKIEWICZ

CNPJ: 50.037.312/0001-48

Endereço: Rodovia PR 483

Cidade: Francisco Beltrão Estado:Paraná

Telefone:(46)2601-0187

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos leves
pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades
deste município de Planalto PR.

item I Veiculo
Lote 01 - FIAI

Ano/modelo ' Quant

FIATUNGMILLEWAY
_ECONOMY
FIaTPALIO WEEK/'HLX FLEX
FIAT UNOMILLEWAY

_ ECONOMI
FIAT PALÍ0HLX1.8

' FIAT PÁLIO FIRÈ '
FIAT STRÁDA FIRE 1.4
FIAT STRADA PIRE FLEX

FIAT STRADA FIRE EVO

FIAT STRADA T4 ENDURENCE

2013/2014 02

2007/2008 Õ1~
2013/2013 01

2014/2015 01

2015/2015 W
2011/2011 |02
2013/2014 01

2015/2016 j 02
2022/2023 03

Valor lote %

Desconto
R$40.QOO.OO 10%

"R$~2a000.00 lo%
R$20.000.00 10%

R$20.000,00 1Õ%
R$2Õ.000,00 10%
R$40.000.00 I 10%
R$20.Q00,O0 10%

R$40.000,00 10%
R$6Õ.000,00 10%

Lote 02 -

^HEVROLET SPIN 1.8LAT LTZ
CHÉVROLETSPIN Í8LAT LTF"
CHEVRÓLET SMÍsTllu^f
CHEVROLET ONIX 1.0MT JOYE
GM CORSA SEDAM CLASSIC LS

CHEVROLÍf~~
Ano/modelo [ Quant

*^2022/2023 j 04
"2017/2018 02
2017/2018 01

2017/2018 ' 02
2015/2015 01

Fvalor lote

"R$160.00Q,00
R$8Ü. 000,00

R$40.GOO,OO

RS40.00a,00
R$20.000,00

%

Desconto

10%

10%

10%

J_0% _
10%

Veiculo
Lote 03 - HYUNDAI

Ano/modelo

HYUNDAI TUCSONGLB

HYUNDAI HB20 1.0

HYUNDAI HB20S 1.0TUR"BÕ'
HYUNDAI HB20S 1.0 TURBO

2011/2012

2022/2023

2021/2022

2022/2023

Quant Valor lote

01 ~"R$20.Q00.QÒ'
04 ^ R$80.000,00
0 2 R$40.000,00
02 f'R$40.000,00

%

Desconto
10%

10%

10%

10%

OOOlOl



HYUNDAI HB20 1.0

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaKo@ptanatto.pr.90v.lN'
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PUNALTO - PARANA

j  2023/2024 [ 01 I R$20.000,00 | 10%

Item I Veículo
Lote 04 - VOLSWAGEN

Ano/modeio 1 Quãnt i Val^lòteVaior iote

01 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G VII 2021/2021 "Õ4
.02 VOLKSWAGEN GOL 1.0 G IV EC 2013/2014 01
03 VOLKSWAGEN GOLi.O G VII " 2018/2018 "02
04 VOLSWAGEN KOMBI ""^12/2012 í 01
05 VOLSWAGEM TAOS 1.4 TURBO 2021/20222012/2012 i 01

i 01

%
Desconto

R$80.000,00 10%

R$20.000,00 ""10%
R$4Õ:Õ00,00 1(3%
R$10.000,00 I 10%
"R$i0.000,00 10%

Item I Veiculo..w...
Lote OS-MITSUBISHI

Ano/modelo | Quant 1 Valor loteMno/modelo Quant Valor lote %

01 I MITSUBISHI L200TRITONGLS 2013/2013 | 02 RSlÕÕÔÕOT ipy™"*"

Item Veiculo

01 YAMAHA/XT2125

Lote OS-YAMAHA
Ano/modelo | Quarrt | ValõrTõteValor lote

2011/2011 I 01

%

Desconto
R$2.000,CXD 10%

Item Veiculo

01 CITROEN/AÍRCRÕSS"
02 CITROEN/AÍRCROSS'
03 CITRQEN BERÜNGO

Lote 07 - CITROEN
Ano/modelo | Quant 1 Valor loteValor lote

2018/2019 01

2019/2020 'oi
2019/2019 "Õi~

 %
Desconto

R$20,000,00 10%

R$20.000,00 ^1Õ%
R$20,000,00 10%

Item Veiculo

01 RENAUTfrÕGANTTn

lõteOS RENÃUlF" ~ —
Ano/modelo Quant Valor lote "

—  1 Desconto

2020/2020 I 01 lR$2"ò nnnnn 75%

Validade da proposta: 60(sessenta) dias
Data: 09 de outubro de 2023

Alesandra Milkiewícz
Administradora 150.037.312/0001-481

A MiLKIEWICZ - ME

ROD PR,483, IVeOI
Agus Branca CEP 86601-196|J=RANCISCO BELTf^O -
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município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 343/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 - Processo n® 186/2023

Aos vinte dias de março de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n® 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações e do Decreto Municipal n® 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 42/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 16/03/2023, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.
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L F F DOS SANTOS, sediada na RODOVIA PR 483, 601 SALA 02; GL2FB L4D - CEP: 85601970 -
BAIRRO: Centro, na cidade de Francisco Beltrão/RR, inscrita no CNPJ sob o n® 46.053.194/0001-94,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua Procuradora Sra.
ALESANDRA MILKIEWICZ, portadora do RG n° 98058362 e do CPF n® 079.132.409-54.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para peças que serão utilizadas na
manutenção de veículos leves, médios e pesados da frota da Municipalidade, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipaljconforme edital e proposta que
ficam fazendo parte Integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Lote Item Código Especificação Valor Limite R$ Desconto

ofertado®/o
001 1 86365 PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA

LINHA TOYOTA, KIA MOTORS, HYUNDA
PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA
LINHA TOYOTA, KIA MOTORS, HYUNDAI,
CITROEN. MULTIMARCAS E MODELOS

100.000,00 28% PO

43% PR

001 2 86366 PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA
Linha fiat

180.000,00 30% PO

45% PR
001 3 86367 PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA

UNHA VOLKSWAGEM
100.000,00 28% PO

43% PR
001 4 86368 PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA

LINHA GENERAL MOTORS - GM
60.000,00 23% PO

38®/o PR
001 5 86369 PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA

LINHA RENAULT
80.000,00 1B% PO

31% PR
001 6 86370 PEÇAS PARA VEÍCULOS E UTILITÁRIOS DA

LINHA FORD
20.000,00 31% PO

46% PR
001 7 86371 PEÇAS PARA VEÍCULOS CAMINHÕES DA

LINHA FORD
150.000,00 46% PO
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001 8
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86372

86373

86374

86375

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

PEÇAS PARA veículos CAMINHÕES DA 150.000,00
LINHA VOLKSWAGEM E MULTIMARCAS E
MODELOS

PEÇAS PARA VEÍCULOS CAMINHÕES DA 150.000,00
LINHA MERCEDES BENZ

PEÇAS PARA VEÍCULOS
MULTIMARCAS E MODELOS

ÔNIBUS 120.000,00

PEÇAS PARA VEÍCULOS MICRO ÔNIBUS 150.000.00
MULTIMARCAS E MODELOS

61% PR

46% PR

61% PR

46% PO

61% PR

46% PO

61% PR

38% PO

53% PR

Valor total da Ata R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta ml! reais).

Legenda:
PO: Peças Originais (Genuínas) De Fabrica; aquelas fornecidas diretamente pela montadora e/ ou
revendedora;
PR: Peças de Reposição: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas (sem uso
anterior).

1.3. Este instrumento de registro de preços náo obriga a Administração a firmar as contratações com a
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo
15, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso Ilido 6 3° do art. 15 da Lei n° 8.666. de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO. DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA

3.1. As peçasdeverâo ser entregues sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações da Secretaria
de Administração, na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de veículos e máquinas, localizado na
Rua Marília, n°665, bairro Padre UIrico no Município de Francisco Beltrão-PR.

3.2. Será utilizado como critério de valorado para atribuição do desconto final, o sistema AUDATEX , a
critério da administração, ou sistema de qualidade similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser
consultado o preço na tabela de preço nas revendedoras autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo
das Peças e Acessórios, obtidas Junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos ou
média de orçamentos de empresas do ramo e/ou concessionária da marca, vigentes na execução dos
serviços, para geração de pedido e Identificação imediata da peça a ser fornecida, mediante a verificação
do preço sugerido pela montadora. Poderá também a critério da administração, ser os valores de mercado
no momento da aquisição e necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer da Secretaria
demandante, dentro do que se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de
cotações com empresas do mesmo ramo e/ou concessionária da marca, tabela oficiai de preços da
concessionária da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos
ou praticados pela CONTRATADA com outras esferas ou municípios. Caso a Licitante não disponha do

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: lidtacaoftZlfranciscobeltrao.Dr.gov.br - Tf-lefhnp- (46) 3520-2103 Página 3

SANTOS: E —
A ft AÍÍQ1 Q/1 nno



município de FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

Sistema Audatex, a mesma poderá solicitar á administração municipal os valores contidos no referido
sistema, sem nenhum ônus adicionai

3.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar para o servidor público designado, o orçamento das peças
solicitadas no prazo máximo de 04 (quatro) horas após a solicitação, sendo que no orçamento deverá
constar; aidentificação do veículo (marca, modelo, placa, ano); relatórios com a quantidade e códigos das
peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de acordo com cada marca/modelo
de veículo, com base na forma mais ajustada com a contratante conforme acima descrito.

3.3. O município de posse deste orçamento, e após análise das peças e valores, fará a liberação ou não,
por parte do servidor responsável. O mesmo deverá solicitar as peças de acordo com a necessidade,
mediante ordem de fornecimento ou nota de empenho emitida pelo CONTRATANTE.

3.4. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias úteis após
apresentação, devendo o servidor público designado retornar à CONTRATADA o orçamento, devidamente
assinado.

3.5. Para entrega de peças, acessório ou afins, oprazo máximo será de 24(vlnte e quatro) horas,
única ou parcelada, após o recebimento da nota de empenho, confirmação por e-maii ou contato telefônico.

3.6. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade, quando solicitado pelo convocado
durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.7. As peçaspoderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas (mão de obra e material), sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.8. Havendo divergência entre o produto solicitado e os entregues, o gestor do contrato efetuara a
notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo 24 (vinte e
quatro) horas.

3.9. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO

4.1. O preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e necessidade, ou seja,
aprovados na execução mediante parecer da Secretaria demandante, dentro do que se mede na regra de
mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo e/ou
concessionária da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos
ou praticados pela CONTRATADA com outras esferas ou municípios.

4.2. Também poderão ser autorizadas previamente por servidor designado, peças a serem recuperadas,
mediante preço através de comprovação por três orçamentos fornecidos por empresas do ramo ou por valor
praticado pela CONTRATADA a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério da Administração
a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando: por ser mais vantajoso ao município, não
mais existirem no mercado ou fabricação cessada.

4.3. A CONTRATADA deverá informar por escrito as peças que poderão ser recuperadas ou
remanufaturadas, por ser mais vantajoso ao município, não mais existirem no mercado ou fabricação
cessada, mediante comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do
ramo, ficando a critério da contratante a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que
for mais vantajoso para o município.

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer previamente o/os orçamentos, para efeito de aprovação das
peças/acessórios e valores a serem fomecidas, conforme solicitado pela administração. Por meio dos

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

orçamentos ou documentos fiscais emitidos pela mesma que comprovem seu preço praticado. Sendo que o
servidor designado poderá obter orçamentos de mercado em comparação ao proposto na execução.

4.5. A não comprovação dos orçamentos de peças assinados e Identificados por razões justificada pelo
servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada,
trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato superveniente, a Administração entenderá como
inexecuçâo contratual.

4.6. Todas as peças originais/reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de
acordo com as normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO — instituto
Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia.

4.7. Na ausência da peça na tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a CONTRATADA deverá
providenciar no mínimo, 3(três) orçamentos, com preços de mercado de empresas fornecedoras ou
concessionárias/ fabricantes, que devem ser apresentados ao servidor público designado.

4.8. MEDIANTE A CONFERÊNCIA DOS ORÇAMENTOS E APPROVACÃO. SERA EFETUADA A
MÉDIA DOS MESMOS E APLICADO O PERCENTUAL DE DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

4.9. Não concordando com os valores apresentados rejeitará o/os respectivos orçamentos, sendo que o
CONTRATANTE através do servidor público designado fará nova pesquisa de mercado junto aos outros
fornecedores/concessionária e utilizará este como valor/orçamento substituto para a base de média.

4.10. Na impossibilidade de adquirir mais de um orçamento junto a fornecedores, o único orçamento
apresentado será encaminhado com justificativa do servidor encarregado ao Diretor da Garagem Municipal
e/ou Secretário Municipal de Administração para autorização.

4.11. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposição a
serem adquiridas, poderá o servidor público designado para acompanhar a execução do objeto, coletar
orçamento junto à revenda de cada marca/modelo, pesquisar em outros sistemas via Internet, auto peças e
distribuidores, se assim demandar, para comprovar preço praticado pela empresa, além de outros meios
disponíveis para este tipo de comprovação.

4.12. A CONTRATADA, antes de efetuar a entrega das peças, deverá comprovar para o servidor público
designado, que as peças são de boa qualidade.

4.13. FICA A CRITÉRIO DA CONTRATADA A AQUISIÇÃO DA TABELA AUDATEX ATUALIZADA
PRA BASE DE CALCULO PARA O DESCONTO. {NESTE CASO FICA A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO O USO DA TABELA). PODENDO A ADMINISTRAÇÃO NESTE CASO OPTAR
SOMENTE PELA TABELA COMO BASE DE CALCULO PARA DESCONTO. SENDO QUE O VALOR
DAS PEÇAS NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO DA TABELA AUDATEX.

4.14. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pela qualidade e originalidade das peças
ou materiais fornecidos.

4.15. O prazo de garantia para as peças e matérias utilizados será de no mínimo 90 (noventa) dias, a
contar da data de emissão da nota fiscal pela CONTRATADA, devendo ser anexado os respectivos "termos
de garantia" conformidade e obediência aos padrões técnicos do "serviço autorizado" do fabricante.

4.16. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar qualquer peça que não atenda às exigências,
cabendo à CONTRATADA a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na
entrega, da mesma forma, não isenta a CONTRATADA de responsabilidade quanto ao cumprimento dos
termos de garantia.

4.17.^ O município de posse deste(s) orçamento(s), após análise dos produtos e valores, fara a liberação
ou não por parte do servidor responsável. O mesmo deverá solicitar as peças de acordo com a
necessidade, mediante ordem de fornecimento ou nota de empenho emitida pelo CONTRATANTE.
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4.18. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após aplicação/vistoría/teste do veículo,
realizada pelo operador, visando verificar a qualidade da peça aplicada. Não havendo aceite, a peça deverá
retornar para o estabelecimento da CONTRATADA para substituição da mesma.

4.19. Havendo divergência entre as peças solicitadas e as entregues, o gestor do contrato efetuara a
notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularídades num prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

5.2. Permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do CONTRATANTE S
inspecione os produtos e examine os registros e documentos que consideramecessário. o

I5.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem y
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste atoconvocatório. o

s
5.4. Todos os Produtos cotados e entregues deverão ser de primeira linha em conformidade com as normas ^
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

•8

5.5. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo. o

5.6. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato. 1
ÍS5.7. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza pre>ridenciária, ^

fiscal, trabalhista ou dvil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, S
pertinentes à execução do objeto do Contrato. ^

o
m
CO

5.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ^
aoCONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência S
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fomecímento. ?

s
s5.9. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do oi

recebimento não importará na aceitação. g |
o -o

5.10.Será responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de § ̂
habilitação, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para < ■§
a o cumprimento do objeto licitado. o d

.. .5.11. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de 8 g
responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar < •§
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando w s
procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ~ ^

5.12. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços.

5.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE.

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e
comeroiais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste m CO

Q. >
C
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contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

5.15. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato, Editai e seus anexos.

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato.

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Editai e seus anexos.

6.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando Irregularidades, quando for o caso.

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA
deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo{s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.
f) Dar preferência a descarga e tomeira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinaçâo de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, Inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias,
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico,
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento:
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

7.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos aoCONTRATANTE, usar preferencialmente a
função "duplex" (frente e verso), bem como de papei confeccionado com madeira de origem legai.
o) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado
pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada
pela mesma.

8.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso Xill da Lei Federal n° 8.666/93.

8.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua
Octaviano Teixeira dos Santos n® 1000 - centro.

8.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

8.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n® 77.816.510/0001-66;
8.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n® 1000. Centro. CEP 85.601-030- Francisco Beltrão-
PR.

8.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter
8.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
8.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
8.3.3.3. número do item e descrição do produto:
8.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição
constante da Ata de Registro de Preços:

8.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
8.3.3.6. Q Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

8.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze)
dias após a data da sua reapresentação.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

8.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de Inadimplemento da
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na
Lei Federal n® 8.666/93.

8.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
Recursos vinculados ao próprio município, da seguinte dotação orçamentária:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n® 4775/2020 de 22/12/2020
DOTAÇÕES
Conta da Funcionai programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa recurso

9680 13.002.CK.122.0402.2078 O 3.3.90.3Q.39.99 Do Exercício
9970 14.001.27.812.2701.1Q14 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8420 11.002.15.451.1501.1011 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
4450 07.003.12.361.1201.2038 104 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
5540 08.006.10.301.1001.2046 303 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
9400 12.002.18.542.1801.2076 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
1170 05.002.23.122.2301.2011 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
1670 06.002.08.243.0801.6016 O 3.3.9O.30.39.99 Do Exercício
2230 06.005.08.244.0801.2024 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8120 11.001.15.452.1501.2065 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8860 11 ■Q04.26.7B2.200Z2071 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
8610 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
370 03.002.04.122.0404.2004 O 3.3.90.30.39.99 Do Exercício
5180 08.006.10.122.1001.2044 Q 13.3.90.30.39.99 [Do Exercício

8.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

8.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

8.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.

8.9. Não serão liberadas recomposições decomentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

8.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocdo da
Prefeitura Municipal.

8.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei
8.666/93.

8.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Caberá à Sra. ALESANDRA MILKIEWICZ, portadora do R.G. n° 98058362 e inscrita no CPF/MF sob
n° 079.132.409-54, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:

9.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua
realização.

9.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a
correção das falhas detectadas.

9.2. O recebimento dos serviços e produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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serão efetuados pelos ServidoresrLiODACIR ALBUQUERQUE DIAS, CPF 762.265.819-72, telefone
(46)3524-5382 e REIMAR EVANDRO LANG, CPF 525.010.359-68, telefone (46)3527-2137, responsáveis
pela Garagem Municipal da Secretaria Municipal de Administração.

9.3. E responsabilidade de cada secretaria solicitante, encaminhar aos fiscais acima citados antes do início
dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pela CONTRATADA.

9.4. A gestão da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de
Administração. Senhor ANTONiO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o n® 340.177.479-49 e
portador do RG n® 2.016.966-4/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

10.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eieve o custo dos bens correspondentes.

10.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.

10.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer Igual oportunidade de negociação, ou
revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

10.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

10.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio
econômico-financeiro.

10.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fomecedor e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

10.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fomecedor, prevista no subitem anterior, o
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a
classificação final.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA

11.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:
11.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
11.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
11.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n® 8.666/93.
11.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
11.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n°
176/2007.

11.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
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11.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do objeto contratado.
11.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
11.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito á Administração Municipal.

11.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta
Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo
processo administrativo.

11.5. No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os
efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520/2002, o lícitante/adjudicalário que:
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta:
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;
g) Cometer fraude fiscal;
h) Comportar-se de modo inídôneo.

12.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de
até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir oCONTRATANTE
pelos prejuízos causados.

12.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das Infrações:

GRAU I CORRESPONDÊNCIA
1  3% sobre o valor do empenho.
2  5% sobre o valor do empenho.
3  7% sobre o valor do empenho.
4  10% sobre o valor do empenho
5  10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho.
g  30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do

produto.
7  20% sobre o valor total da Ata.
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12.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU);

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA | GRAU
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou -
conseqüências letais, por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o ,
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.
Atrasar a entrega injustificadamente. por empenho e por dia. 2
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo ^
justificado; por ocorrência.
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por
ocorrência.
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocomência. 2
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3
Der causa à inexecução total do obieto da Ata. 7
AINDA, DEIXAR DE: ~
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1
Cumprir determinação formal ou Instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocarrência. 1
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO,
por ocorrência.
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por
ocorrência. ^
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador. por item e por ocorrência.
Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6

12.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

12.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

12.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADAaoCONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666/1993.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte
doCONTRATANTE. levando em consideração todos os atos celebrados com oCONTRATANTE, bem como
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

12.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de Infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
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administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei n® 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

12.14. O processamento do PAR não Interfere no segulmento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanta por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios Indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de. forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1.A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma
1D0C, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da
mesma plataforma. A via assinada destinada á CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE
na mesma plataforma 1D0C.

15.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, apiicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legai.

15.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o
edital do Pregão Eletrônico n® 42/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

15.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n®
42/2023.

15.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pela
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Sra.ALESANDRA MILKIEWICZ, qualificada preambularmente, representando a CONTRATADA e
testemunhas.

Francisco Beltrão, 20 de março de 2023.

CLEBEgEONTANA
CPF ̂20.762.969-21
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

L F F DOS SANTOS

CONTRATADA

ALESANDRA MILKIEWICZ

Procuradora

L F F DOSí?''-"^3wS3jri.Ki.—
SANTOS; p.

460531940001^4^^^1^-'

ANTONIO CARLOS BONETTI MARCOS RONALDO KOERICH

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@.franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103
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município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: {46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto PR, 16 de novembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o Registro de Preços objetivando
a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e acessórios

originais e genuínos necessários para a manutenção da frota de veículos leves do

Município de Planalto-PR, por maior desconto sobre a Tabela Audatex,

encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente a despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação/contrato;

do instrumento

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

l) ü IT e. JS o M
Luiz Caries Boni

Prefeito Municipal.
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto PR, 17 de novembro de 2023.

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando o Registro de Preços objetivando a
contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e acessórios
originais e genuínos necessários para a manutenção da frota de veículos leves do
Município de Planalto-PR, por maior desconto sobre a Tabela Audatex, expedido por
Vossa Excelência na data de 17.11.2023 , vimos por meio deste, informar que a
despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais
condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,
não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado por todos os secretários Municipais, no valor R$1.142.000,00 (Um
milhão cento e quarenta e dois mil reais)..Sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES "

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00580 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.154.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

lalmehfê;

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N® 3.654.820-7 - PR
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/11/2023

órgão/UniOade/Projelo ou Atiudade/Conta de despesa/Fonte de recurso(F. PADRÃO/GR 16/APUDES/DET) Valor aitorizado Valor atualizado Üqisdo empenhado

O^netedoPreleito
3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

,,18,600,<)0;, . ...

,64;522.0402.2007r^VABddadedoD^Mrtan»rtóaâWrrtnl8traçtó6#t^;' '■
3.3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

00210 E 00000 0000rt)1/07/00rtxi Recusos Ordinários (Uvres)

00220 E 00509 0509/99^9/00/00 Gerenciamento do Trânsito

00230 E 00510 0610A)1/07/OOA» Ta>3S-E)efcicio Poder de Pdicia

E  00511 0511/D1J07/00|00 Tanas-PreslaçãodeSeruços

399.500,00 '296.722,73

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DECONSUMO

00580 E 00000 0000/01/07/OOA)0 Recursos Ordinários (Livres)

1601.1054 Constru^de NúclecjB^Habi^oriais
aa90.30.w.oo material de consumo

00640 E 00000 0000/01/07/004X Recursos Ordinários (bvres)

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

15.452,1501.2050

00507 0507/99/99/00/00 COSIP - Contribuição de lluinnaçáo Pública. M.

00507 0507/99/99rt)0/00 COSIP - Confibuiçâo de llumnaçãoPública, Ari.

Manutenção da Coleta da U» -

3.3.90.30,00.00 MATERIALDECONSUMO

00511 0511/01/07/00fl50 Taias • Prestação de Serviços

15.4^1601.20^ ManUençãodos Serviços Urbanos

a3.90.30.00.OT MATERIAL DE CONSUMO

00790 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos

110000,00

.  .224)00,00:.

L400410p,00

260.000,00

5ra.777^1

siaaoa.oo

249.857,75

622^,85

4761443,24

103.77T4!7

.^^1.20^-.Manutenç^^Seryçda,R^ário8a:^^
33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00860 E 00000 0O0Q/O1/07AXy0O Rscirsos Ordinários (üvres)

00870 E 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royaltiese Compensações Finaveíras e Patrimoniâs não Previdenciáíias

,  1.349.000,00 1,607.98046 1.331.76143

27621M3^:

276.21843

^..^àEmiüdo por: JON ES ROBERTO KINNER, na versão: 5533 g

t—ãE - Grupodafontedceerctcio/EA - Grupo da fonte de exercidos anteriores

CX)
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/11/2023

órgão/Unidade/Projeto ou Ativdade/Ccnta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APtyOES/DEI) Valor autorizado Vaior aluálzado Liquido empenhado Saldo atual

00870 EA 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royalties e Comp^acões Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 58.980,46 58.891.58 88,88

00871 E 01822 1006/12/021 ).F - Vermaho 200.000,00 199.881,08 118.92

-  ̂ «1''hL'.'A'-'

g[^^a^jpi^_,;-^w!praaçap e
3:3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00900 E 00000 OOO{VOliD7/O0AXl Recursos Ordinários (U^res)

. . - ,mO^OO. . 2^769,82

500.000,00 386.000,00 290.769,82 95.230,18

;':.M#i^n99d'da£n^nD|ii|fKtBR^ittlLi::i'~^^
3.3.90.30.M.00 MATERIALOE CONSUMO

01070 E 00000 0000«)1/07/0cro0 Recursos Ordjná-(OS(Uvres)

01070 EA 00000 OOOCK)1/D7/O0/O0 Recursos Orcinários (Uwes)

01080 E 00103 O1O3/O1/D1AXV0O 5% sobreTraisferénciasCoostitucionas FUNOEB

01090 E 00104 0104/01/01/OCVIX Demais impostos Vinoiadosà Educação Básica

01100 E 00107 0107/99/01/00/00 Saiário-Educaçâo

3.390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01450 E 00000 OOOCVOl/D7/OCy0O Recursos Ordinários (Uires)

01460 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobreTransferências ConsUtucianais FUNDES

01470 E 00104 0104/01/01/OQ/00 Demais Impostos VlrKXiiadosá Educação Básica

3390.30.00.00 MATERIAL OECON^MO

01510 E 00000 OOO0rei/Cl7/0Cl/O0 Recursos Ordn^os (üves)

01520 E 00104 0104/01/01/D(VOO Demais impostos Vinoiados à Educação Básica

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01540 E 00000 0OOCVO1/O7/OQ/0O Recursos Ordm^ios (üvres)01540 E 00000 0OOCVO1/O7/OQ/0O Recursos Ordm^ios (üvres)

33JO.30.00.00 MATSIIALDECON^mÔ
01560 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (U\res)

2^122701J(£9 MaruertçgpaSecreaia^^par

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01070 E 00000 0000/01/07/00^00 Pâcurso:

a.t-ÍS-.;W^88

110.000,00

0,00

110.000.00

386.332.88

91.000,00

100.000,00

50.000,00

78.100,00

33.000,00

33.000,00

797^3;^ TC&04B,67 31;2fl4>21

160 000,00 156.266,35

100.000,00 99.748.65

110.000.00 90,925,61

336.3K.88 328.164,93

91.000,00 90.943,23

150.000,00

50.000.00

108.100,00

149-733.79

48.977,66

108.046,61

33.000,X 32.581 ,X

33.000,X 32.923,50

16 500,X 16.336,04

.--«J00,00 ' lOíM^V'^

11.000,X 10.949,76

ie2J00,X 247.900,X

erOMOM Í.X$JS91,02

3.733,65

251,35

19.074,49

8.167,X

X.77

219J18,X

^..ATitdo por: JONES ROBERTO KiNNER, na \ersão: 5533g

Gri^w da fonte do e>ercíclo / EA - Grupo da fonte de e>ercicios anteriores

CO

230.990,1

17/11/202313:54;X



Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/11/2023

órgão / Unidade / Proieto ou AlíMdade/Conta üe despesa/fonte úe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/ DES/ DET )

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01940 E 00000 0000/01/07/00^0 Recursos Ordinárics (ü\ires)

01940 EA 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

01950 E 00303 0303/01/Q2/0000 Saúde-ReceitasVinculadas(E.C.29AX)-15%)

01960 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Pút)licos de Saúde

01961 E 01075 1019/09/02/06Í20 PORTARIA 731-16/04/2021 GESTAÇÃO - Coronavirus (COVID-19)

01961 EA 01075 1019/09«2/06/20 PORTARIA 731-16iro4«)21 GESTAÇÃO - Coronawrus (COVID-19)

01962 E 01786 0494fl39fl]2/05/20 SESA RESOLUÇÃO 870-2021 PÔS COVID

01962 EA 01786 0494/09AK/05/20 SESA RESOLUÇÃO 870-2021 PÔSCOVID

01965 E 01800 0498/09/02/05/20 RESOLUÇÃO SESA N« 788^2022-lOAF

01965 EA 01800 049aíS02/05«) RESOLUÇÃO SESA N" 788/2022 - lOAF

01963 E 01814 1018/12/99/00AXI Emendas individuais Impositives • PAP - GIACOBO

01964 E 01825 1018/12/99rtXl4)0 INCREMENT0PW=-DEPUTADOVERMELHO

MATÉr IAL DE CON Sü MO3.3.90.30.00.00

Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

Páglna;3

Saldo atual

200.000,00 200.000,00 199.972,17 27,83

0.00 200.000,00 113.385,11 86614,89

600.000,00 465.950,51 458.079,65 7.870,86

70.000,00 70.000.00 14.547,37 55452.63

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 22.735,60 0.00 22.735,60

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 10.000,00 4.525,83 5.474,17

0,00 0.00 0,00 0,00

0,00 6.704,91 5.621,65 1.063,26

0,00 250.000,00 249.993,13 6,87

0,00 130.000,00 78.276,00 51.724,00

ife-'

CB110 E oooco OOOCI/01/D7/OC«)0 Recursos Ordinários (Livres) 110 000,00 80.000.00 60.689.33 19.310,67

02120 E 00303 O3O3rt)1/CI2rtXVO0 Saúde- Receitas Vinciiadas(E.C.29iOO-15%) 232.665,60 232.665,60 232.51819 147,41

02130 E 00494 0494/09rt)2/06/20 Bloco de Cusieiodas Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 50.000,00 819,94 49.180,06

02140 E 00498 049afl»02rt»20 Repasse Estadual Assistência Farmacêutica - lOAF 149.530,00 149.530.00 135.760,89 13.769,11

02140 EA 00498 0498/09/02/05/20 Repasse Estadual Assistèrraa Farmacêutica • IQAF 0.00 21.765,29 21475,61 289.68

02141 E 01093 0498í09«2rt35/20 Assistência Farmacêutica ioaf - Resolução 1016/2021 0,00 0,00 0,00 0,00

02141 EA 01093 0498/09/02^)5/20 Assistência Farmacêutica ioaf - Resolução 1016/2021 0,00 247,72 112,93 134,79

02142 E 01800 0498A)9/D2/05/20 RESOLUÇÃO SESA N» 7S8r2022 ■ IOAF 0,00 0.00 0,00 0,00

02142 EA 01800 0498/09/02/05/20 RESOLUÇÃO SESA N° 78a«)22- IOAF 0,00 21.400,00 17.027,09 4.372,91

02143 E 01828 0494/09/02/06/20 CUSTEIO EQUIPE ESB-PORTARIA 544/2023 Habilitada poni192 0,00 51.579,X 0.00 51.579,00

r 3.3.90300000 MATERIALOECONSLJMO

02160 E 00494 0494/D9A)2/06/20 BlocodeCusteiodasAçõeseServiços PúUicosde Saúde

a3.90.3áD0i)Ô MATERIAL DE CONSUMO
02280 E 00494 0494^)2/06^20 BlocodeCusieiodasAçõeseServiços PúUicosdeSaúde

02281 E 01039 0494/09A32AD5/20 VigilãroaemSaúde-Custeio(309-8) FONTE494

02281 EA 01039 0494/09/32/05/20 VigilânciaemSaúde-Custeio(309-8) FONTE494

02282 E 01094 0497/0a02/»20 Vigilância em Saúde - ProViglA-PR - CUSTEIO

02282 EA 01094 0497/09/02/05/20 VIglIânciaemSaúde-ProViglA-PR - CUSTEIO

02283 E 01794 0497/09rtJ2/05/20 RESOLUÇÃO SESA 808/2022 - CUSTEIO

02283 EA 01794 0497/09/32/05/20 RESOLUÇÃO SESA 608/2022 - CUSTEIO

33000,00

0,00

0,00

0,00

O.X

0,00

0,00

33.000,00

0.00

13.13221

0,00

36064,26

0,00

34.946,20

29.394,81

0,00

7.548,76

0,00

3.896,90

0,00

0,00

3,605,19

0,00

5,663,45

0,00

34.167,36

0,00

34.946,20

■ Emitido pa; JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5533 g

- E - Grupo da fonte do Eoerclcio/EA - Grupo da fonte de eiercíciosanlerlores

17/11/2023 13:54:08



.Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/11/2023

órgão/Unidade/Projeto ou Aliwdade/Conta de despesa/Falte de recurso { F. PADRAO/ORIG/APL/DES/DET)

3.3.9a3000.0l} MATERIAL DE CONSUMO

02320 E 00303 0303/01/02/OOAX) Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)

Vala autaizado Vtfa atualizado Liquido empenhado

5.500,00 5.500,00

:wÍi3(£3''^''!;^^àlãnda¥é/láncasáo^Adolascertte>'tK..' 21X00,0(1 ;í;í> 100;6%03
3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

02360 E OCCOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinános (Livres)

02370 E 00880 0680/03/04/02/10 CortriPuições eLegadcsde Enüdades não Gover. EC/VFMDCA

02372 E 01046 1011/D9«4A)6/18 FMOCA-DEUBERAÇÁO 089/2019-CEDCA/PR

02372 EA 01046 1011/09/04/05/18 FMDCA-DELIBERAÇÃO089ii2019-CEDCA/PR

02371 E 01798 0879/09/04/05/04 INC PRIM INFÂNCIA (FMDCA)

02371 EA 01798 067ân9A)4/05A}4 INC PRIM INFANCIA (FMDCA)

02373 E 01827 0879/09/04/0£V04 FIA-ApoioaPromoção Dos Direitos Da Chançaedo Adolescente-Dellberaçãon

02374 E 01832 0934Aa4»05«6 BEN EVENTUAL FAMIUAS INDÍGENAS

■  1 'iii

3x.90.30.0a00 MATERIALDECONSUMO

00934 0934/09/06/06436 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica-SUAS

00934 0934/09/06/06/06 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

00936 0936/09436/06/08 Corr^xYiente para OuallficaçãodaGestáo-SUAS

00937 D937/09í06/06/09 Blocc de Investimentos - SUAS

01020 0934/09/064)5/06 Transferências Voluntárias Públicas Estaduas FEAS PPAS I (6800-5)

01020 09344»064)54)6 Trartsferèncias Voluntárias PuClicas Estaduais feas PPAS I (6800-5)

01057 1022/09064)6/19 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)

01057 10224)94)64)6/19 Troisferências do Sistema Único de Assistência Sodal - SUAS - (COVID-19)

O1085 0879/094>44>54Vt Acdhimenlo Família Deliberação 81/2020

01085 0879/094)4/05/04 AccihimentoFanIiar Deliberaçéo81/2020

01099 10214)94)6/05/19 FIA IMPACTO COVID

01099 10214)94)6/05/19 FIA IMPACTO COVID

01776 10224)94)64)6/19 SUAS-ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO - DF LEANDRE

01775 10224)94)S'06n9 SUAS ■ ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO ■ DF LEANDRE

01781 1018/12/990000 FNAS • EMENDA PARLAMENTAR SENADOR ALVARO DIAS

01781 10ia/12«94)CW)0 FNAS - EMENDA PARLAMENTAR SENADOR ALVARO DIAS

01829 1018/12/994X14)0 CUSTEIO ASSISTÊNCIA SOCIAL- DF VERMELHO

79.697j82 20.894,1ls

3390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02590 E OOOCO 00004)1/07/0000 Recursos OrcSnârios (Uvres)

foH-Ís|íM

Emilidopa: JON ES ROBERTO KINNER, na versão: 5533 g

1  E- Grupo da fonte do oercício/EA-Gri<)oda fome de eierciciosaríeriaes
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i^refeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/11/2023

ÓrgSo / UfscaJe / Projeto ou Atividade / Conta de despesa I Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ 0RI6//^L/ DES/ DET)

02593 E 00900 0900/09/06K36/05 Ftjndodo IdOSO, IndusíveAfl 9°-I.N RFBrP 1131/2011

02592 E 01799 1011/09/99/05/18 INCENTIVO ILPI(IDOSO)

02592 EA 01799 1011/09/99/05/18 INCENTIVO ILPI(IDOSO)

02591 E 01803 1011/09/06rt)5/19 INCENTIVO DÊ GARANTIADE DIREITOSPESSOAlS IDOSAS- CENTRO CONVIVÊNCIA

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02630 E 00000 0000/01/07/00i00 Recursos OrcSnárIos (üvres)

Í^Í^^/Ml.(3801;1025- • 'AsBisB/y^ a Farrilias em Stit/Bgao
3.3.90.30.00 00 MATERIALDECONSUMO

02650 E OCOOO 0000/01/07/OOAX) Recursos Ordinários (üvres)

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02730 E 00000 OOOOrt)1/07/OQW) Recursos Ordinários (üvres)

Valor autorizado Valor atualizado Líquido en^jeiVtado

Página:5

Saldo atuai

5.500,00

5^00^' ■

55.000,00

20.000,00

711,04

5.000,00

12.500.00

F ciSOV»

550000

6SMoO

55.000,00

13.504,98

603.06

5.000,00

11422.08

■■

3.058,39 2 441,61

-lá6.43IW3;'

18.569,47 36.430,53

aa90.3o.oo.oo materialoeconsumo

02800 E 00000 000001/07/00/00 Recursos OrrSnános (üvres)

Sa.W.SO.OOTIO^^^^MATERIALDECONãjM^^
02860 E 00000 OOOCW)1/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02930 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

,  • ftV. -í Flfe.irri 300.60<^«|--

gmsHosm

isoaooo,»:

308.000,00 308000.00

54.061.25 54.061,25

299 806,86 193.14

9-345,00 44.716,25

lgF:,al
3.3.60.300000 MATERIALDECONSUMO f ■■■ '• i-i'';!'. 1'.. ; ' ■ "i;. ■ ■ .- . .. : -j"'' "'.ifí-' "■

Q29S0 E OOOOO Cl000/01i07/00n0 Reofsos Ordinários (Uvres) 88.000,00 88.000,00 22.109,61 65890,39

a3.eo.30.oaoo materialde consumo

03010 E OOOOO 0000/01/07/0000 Recursos Ordirtários (üvres)

-  I

iao^;8éHi
11.000,00

3^90.3000.00 materialoeconsumo

Ci;. 03110 E OOOOO OO0C«)1/07/OQt)O Recursos Ordnários (üvres)
• " , • . ■ r,„

16.500,00

iinSBWHBBgeBaSS

16.600,00

aiíiiitiiiiMfw^fir li iiiii¥iyi r f ji"

782,63 15.717.37

Erritidopor: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5533g 17/11/2023 13:54:06

... E- Grupo da fonte do ejercíclo/EA - Grupo da fonte de ejercicios anteriores
C



Prefeitura Municipal de Planalto - 202^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/11/2023

Úrgâo/UnidacJe/Projetoou Aüi.^clacle/Conta de despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/OES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido errpenhado

l|a|<t080l.2055 ̂ ,._PresenaçSoeRecupera^AiTt(^''^^'f^^^^ 124.000^00

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

03200 E QOOOO (XXXV01/07/OCI/00 Recursos Ordinários (Uwes)

E  00355 0555/99ieãmf00 SANEPAR - Compensação Flr^anceiraao MEIO AMBIENTE doMunicípio

EA 00555 0555/99/9910000 SANEPAR - Compensação Financeiraao MQOAMBjENTEdoMincípio

3.190.30.00.00 MATERIAL DE CONSJMO

E  OOOCO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordnvios (Uvres)

E  01772 1007/03/04fl31rtX3 TALENTOS DESTAQUE COPACOL

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 17/11/2023

Órgão entre: 01 e14

Natureza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30 00.00

Total Geral 7.312.839,73

6&tS7,H^
66.467,84

EníHdopor: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5533g

r>^ E- Grupodafortedoeiercído/EA- Grupo da fonte de e>srcíci05 anteriores
17/11/2023 13:54:06



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MAIOR DESCONTO POR ITEM

"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados
pela Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito
Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e
subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei
Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia .../.■./2023. às

h (... horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MAIOR DESCONTO POR
ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até ás f...l do dia ...LJ202Z.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -vvww.planaito.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: IÍcÍtacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a
sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30 h.

2 - DÇ OBJETO
2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS referente a contratação de
empresa especializada para fornecimento de peças e acessórios originais e
genuínos necessários para a manutenção da frota de veículos leves do Município de
Planalto-PR com base na Tabela Audatex

Veiculo

FIAT UNO MILLEWAY
ECONOMY
FIAT PALIO WEEK/HLX
FLEX
FIAT UNO MILLE WAY
ECONOMI

Lote 01 - FIAT
Ano/modelo Quan Valor lote %

t  Desconto
2013/2014 02 R$40.000,00 15%

2007/2008 01

2013/2013 01

R$20.000,00

R$20.000,00

000124



município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

FIAT PÂLIO HLX1.8
FIAT PÂLIO FIRE
FIAT STRADA FIRE 1.4

FIAT STRADA FIRE FLEX

FIAT STRADA FIRE EVO

FIAT STRADA 1.4

ENDURENCE

2014/2015 01 R$20.000,00 15%

2015/2015 03 R$20.000,00 15%

2011/2011 02 R$40.000.00 15%

2013/2014 01 R$20.000.00 15%

2015/2016 02 R$40.000.00 15%

2022/2023
03 R$60.000,00 15%

TOTAL DO LOTE R$280.000,00 15%

Lote 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8LAT

LT2

2022/2023 03 R$120.000,00 15%

02 CHEVROLET SPIN 1.8LAT

LTZ

2017/2018 02 15%

03 CHEVROLET SPIN 1.8L MT 2017/2018 01 R$40.000,00 15%

04 CHEVROLET ONIX1.0MT

JOYE
2017/2018

02 R$40.000,00 15%

05 GM CORSA SEDAM

CLASSIC LS
^ 2015/2015 01 R$20.000,00 15%

TOTAL DO LOTE I 15%

Veiculo

Lote 03 - HYUNDAI

Ano/modelo | Quant

HYUNDAI TUCSON GLB 2011/2012

HYUNDAI HB20 1.0

HYUNDAI HB20S 1.0

TURBO

HYUNDAI HB20S 1.0

TURBO

HYUNDAI HB20 1.0

2022/2023

2021/2022

2022/2023

2023/2024 01

TOTAL DO LOTE

Lote 04 - VOLSWAGEN

Item Veiculo Ano/modelo

01 VOLKSWAGEN GOL 1.0

G VII

2021/2021

02 VOLKSWAGEN GOL 1.0

G IV EC

2013/2014

03 VOLKSWAGEN GOL 1.0

G VII
2018/2018

04 VOLSWAGEN KOMBI 2012/2012

05 VOLSWAGEM TAOS 1.4

TURBO CL
2021/2022

Valor lote

R$20.000.00
R$80.000.00

R$40.000,00

R$40.000,00

TOTAL DO LOTE

R$200.000,00

Valor lote

R$80.000.00

R$20.000.00

R$40.000,00

R$10.000,00

R$160.

%

Desconto

10%

10%

10%

%

Desconto

15%
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Lote 05 - MITSUBISHI

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 MITSUBISHI L200

TRITON GLS

2013/2013 02 R$80.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$80.000,00 10%

Lote 06 - YAMAHA

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 YAMAHA/XTZ 125 2011/2011 01 R$2.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$2.

Lote 07 - CITROEN

Item Veículo
1

1

Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 CITROEN/AIRCROSS 2018/2019 01 R$20.000,00 10%

02 CITROEN/AIRCROSS 2019/2020 01 R$20.000,00 10%

03 CITROEN BERLINGO 2019/2019 01 R$20.000,00 10%

TOTAL DO LOTE 10%

Lote 08 - RENAULT

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 RENAULT LOGAN 1.0 2020/2020 01 i R$20.000,00 10%

TOTAL DO LOTE R$20.000,00 10%

Lote 09 - CHEVROLET - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Veiculo Ano/modelo Quant Valor lote %

Desconto

01 CHEVROLET SPIN 1.8L

AT LTZ i
2022/2023 01 R$40.000,00 10%

TOTAL DO LOTE

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$1.142.000,00 (Um
milhão cento e quarenta e dois mil reais), conforme demonstrado na tabela acima
do item 2.1.

3 - DA ABERTUFtA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

000126



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DATA: .../.../2023.

HORA: horas.

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4- DA PARTICIPAÇÃO
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do
art. 48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa
(ME) e empresa de pequeno porte (EPP). para os itens de até R$ 80.000,00, nos
termos do parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as
alterações da Lei Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de
2022, que alterou a lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal
tem cota que atenda a todas as exigências, inclusive quanto as documentações
constantes neste edital e seus anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas
jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP), sendo admitida sua participação somente caso não haja participação
de empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o
disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,
podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal"
adjudicar o item da "cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo
recusa, será oportunizada às demais empresas a abertura de lances, sendo que o
valor final do item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o
valor da cota exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser
adjudicado o item da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o
§4° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se
dará prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro
de 2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre
as ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na seqüência
ás regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V
do §2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

alÃmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b)Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do

Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema.

Chopinzinho. Cíevelândia. Coronel Domingos Soares.



município oe

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapeiara D'Oeste, Manfrinópolis. Mangueirinha,

Mariópolis, Marmeleiro. Nova Esperança do Iguaçu. Nova
Prata do Iguaçu. Palmas, Pato Branco. Pérola D'Oeste.

Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza.

Renascença, Salgado Filho. Salto do Lontra. Santa Izabel

D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João. São Joroe

D'Oeste. Saudades do Iquacu. Sulina, Verê, Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras
que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do
direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de
qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de
que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em
Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro
(a) um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o
único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada
(conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades

00Ú128



MUNICÍPIOJpE
PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste
(sob as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação
(modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente
ou desclassificação de sua proposta.
5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n®
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão
apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura
desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme

http://planaito.pr.aov.br/upload/downloads/esPrQposta.exe). e apresentada na
forma eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda
ser impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da
Licitante, com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou
informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou
na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I)
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:
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a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de
inscrição do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o
objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-
mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail,
indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio
de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa
responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, modelo, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a
vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do
objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência
entre Informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total
para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta
deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflítem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa
e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será
considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos
para a realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos
inerentes aos serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em
modificação dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
federal mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

000130



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência
de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre
si e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para
a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e
que sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações
propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste
edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências
deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem
preços ou vantagens baseadas em ofertas das demais llcitantes, preço unitário
simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no
item 8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro
(a) ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital,
em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos
subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. .../2023
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNIGIPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ..72023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento
exigidos no item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a
entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do
edital, exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e
rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital
e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À
Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;
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9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n°

12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a)
aceitará apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das
propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número
do CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma
em cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando
a boa situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente loca! da sede da proponente;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e
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9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em
originai, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da
imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro
(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito
qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos
há menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das
propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimenxo de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43,
§ 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja
possibilidade, terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação,
através de conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos
que desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas
ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de
validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia,
desde que autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 30mln (trinta minutos) antes do horário

previsto para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o
procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão
de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto -
PR. situada na Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro, no horário das 07:30
ás 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h.. sem custo algum para a empresa interessada em
participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam
realizadas as conferências necessárias.
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9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile,
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma
de ilustração das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao
critério do MAIOR DESCONTO POR ITEM.

10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de 2022,
que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou
regionalmente, de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte sediadas locai ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e
posteriormente às sediadas em âmbito regional.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado peio(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar
efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações
seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa
de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos
documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante
classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços;

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
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apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licítante da proposta de menor preço para
cada Item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa
de lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de
menor preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa
decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor
da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente,
em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MAIOR DESCONTO POR
ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
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Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao
Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na
mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido
o melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI

COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e
sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a)
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta
licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com
o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.
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10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante
será declarada vencedora, sendo-íhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a)
próprio(a) Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na
hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento
da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,
pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após
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esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência
de sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da
licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a
Autoridade Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do
certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
11.1- Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco)
dias, nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via
correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias),
sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
artigo 81 da Lei n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor
do Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que
tratam das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

13- DA ALTEFiAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fÍAados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do an, 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
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13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgáo ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a
80 da Lei 8.666/93.

13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
14.1 A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

14.2. A empresa responsável pela manutenção do veículo (conforme
Credenciamento n°001/22) irá emitir um laudo especificando as peças necessárias
para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando Pauius, o qual irá
fazer a aquisição conforme desconto concedido pela CONTRADA e definido na Ata
de Registro de Preços, baseado na Tabela Audatex

14.3 - A Detentora da Ata deverá fornecer as peças no prazo máximo de 72 (setenta
e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;

14.4 - A Detentora da Ata deverá entregar as peças no Setor de Serviços
Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359,
Bairro Santo Antônio.

14.5 A Detentora da Ata deverá fornecer garantia mínima dos objetos de 03 (três)
meses.

14.5.1 A garantia deverá incluir a substituição do objeto defeituoso, por outro em
perfeito estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.

14.6 Todas as peças e acessórios deverão ser original ou genuína e estar em
conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
e aferidas pelo INMETRO.

14.7 A Detentora da Ata ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que
vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não Importará na aceitação

14.8 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
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objeto, obrígando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

14.9 A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

14.10. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

14.9 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatáha em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTF^TO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata
de Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de
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impedidos de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante
que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da
Ata de Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de
1%(um por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de
atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por Infração à
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro
de Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato
unilateral da administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves
que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas
na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inldoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE:

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS E IRREAJÜSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após
a análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00580 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.154.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da
fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL SRP n'' .../2023.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
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18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei. os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do
art. 109, da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata,
da síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos
interessados o prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e
razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro (a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a
vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusâo do
direito de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso
da proponente no final da sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

19-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo
de contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata,
a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.
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20.2- A contratação com a licítante vencedora, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de Instrumento contratual.

20.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de
contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por
escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da
minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da
Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período,
nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art.
4°, inciso XXIII. da Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°. XXIII, da Lei n.° 10.520/02. sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

21 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
21.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar. a quem quer que seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer 29 pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
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22.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão
prestados quando solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa
Municipalidade sito á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46
3555-8100, em Planalto - PR.
22.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
22.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da
Lei 10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos
ao edital, são complementares entre si.
22.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de
qualquer reclamação ou indenização.
22.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a Indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

23-ANEXOS DO EDITAL:

23.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu
corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;

Planalto-PR, ... de Novembro de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° .../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJN®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos

Sr.(a).
identidade sob n° e CPF sob n°

portador(a) da
o(a)

cédula de

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL SRP N° .../2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade

de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar

todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

'^Oúus



MUNtCIPIO DE

PLANALTO

município de PI.ANALTO
CNPJ:76.460.526/000!-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° .../2023

ANEXO llí - DECLARAÇÃO DE CUMPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da

empresa.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento iicitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

.../2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® .../2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ N'

ENDEREÇO,

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

..72023, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° .../2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ H'

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° .../2023, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° .../2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

O  representante legal da

em p resa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
.../2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

-) 29
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2023
ANEXO VI! - (IVIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° .......

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal
4673/2017 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas
apresentada no Pregão Presencial SRP n° ..../2023, por deliberação do Pregoeiro
(a), devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto
em , resolve REGISTF^R OS PREÇOS da empresa classificada em
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

, sediada na n® , na cidade
de Estado do inscrita no CNPJ sob o n®
e  Inscrição Estadual sob o n® doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Sr
portador do RG n® e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a Registro de Preços objetivando a contratação de

empresa especializada para fornecimento de peças e acessórios originais e
genuínos necessários para a manutenção da frota de veículos leves do Município de
Planalto-PR, por maior desconto sobre a Tabela Audatox, conforme especificações
do Termo de Referência e quantidades es abeiecidas abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-Ihe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO

j
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3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos
requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações-

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá fornecer peças/acessórios
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento formal da
solicitação de entrega;

4.2. A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante;
b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;
c) Local e prazo de entrega;
d) Assinatura do servidor designado;
4.3. A solicitação deverá ser enviada ao Departamento de Licitações do

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a entrega caso estes sejam solicitados sem
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da
contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

4.6. O fornecimento de objetos pela empresa vencedora do certame sem a
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.
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4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.9. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos itens de 03 (três)
meses.

4.10. A garantia deverá incluir a substituição do objeto defeituoso, por outro
em perfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/RR em até 30

(trinta) dias após a emissão da nota, conforme o fornecimento dos objetos.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00580 05.116.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.154.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTFATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme termo
de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
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execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a
entrega dos objetos, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se
fizer necessária, o servidor ocupante do cargo de Auxiliar de Mecânico, Luís
Fernando Pauius para, junto ao representante da CONTFÍATADA, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e
posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II

do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido
e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II
do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
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ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto
7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV docaputdo art. 87 da
Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o òrgáo gerenciador comunicará

o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatáha que, no decorrer

da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidòneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão
na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a
licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no ediíal;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade. Injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um
por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na
entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
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total da obrigação, Inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 1)
ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais
n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar
e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos
ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREGO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e

irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações da Detentora da Ata:
11.1.1 cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;
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11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n®
8.078, de 1990);

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

11.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.1.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.1.8. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

11.1.9. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

11.2. São Obrigações da Contratante:
11.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
11.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
11.2.4. Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do

contrato;
11.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no edital;

11.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento
da assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de entrega.

12.2. A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;
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12.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de
Serviços Rodoviários (Pátio de IVláquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner,
n°1359, Bairro Santo Antônio.

12.4. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos objetos de 90
(noventa) dias;

12.4.1 A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro
em perfeito estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.

12.5 Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade
com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas
pelo INMETRO.

12.6. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, caso seja
opção do Município, a CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três)
orçamentos, com preços de mercado de empresas fornecedoras ou
fabricantes/concessionárias que devem ser apresentados ao servidor designado

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de
Capanema-PR, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa
(Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso
XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° .../2023, o seu
respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa.

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° ...2023.
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do
Município de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO ADMÍNISTRATIVO N®. .../2023

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.®

residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se
regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas
condições do Edital de Pregão Presencial N° .,./2023 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para
fornecimento de peças e acessórios originais e genuínos necessários para a
manutenção da frota de veículos leves do Município de Planalto-PR, por maior
desconto sobre a Tabela Audatex PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao
presente Contrato, assim como ao Edital n° /2023 - pregão presencial,
observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro ■ Integram e completam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTFÍATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTFÍATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
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Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
{" ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com
o consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
Municipal solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com
as condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança
de alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal
por ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos
de quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTFRATADA
o adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

41

000164



MUNICÍPIO DE PL ANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNicíPto DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAi^TO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTfRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de
entrega;

b) A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços
Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner,
n°1359, Bairro Santo Antônio.

c) A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes informações:
1) Identificação da Secretaria solicitante;
2) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;
3) Local 6 prazo de entrega;
4) Assinatura do servidor designado;

d) Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas
pelo INMETRO.

e) Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, caso seja opção do
Município, a CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três)
orçamentos, com preços de mercado de empresas fornecedoras ou
fabricantes/concessionárias que devem ser apresentados ao servidor
designado.

f) A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos
objetos entregues;

g) A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em
perfeito estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município;
h) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação dos objetos deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

i) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

j) 0(s) objetos fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

k) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

I) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

m) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção
dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos
de quaisquer naturezas do presente contrato.
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n) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
serão utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planaito. Proveniente

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00580 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.154.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTFiATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuizo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista
de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante
que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Nào mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo Inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência,
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 1)
ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais
n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar
e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos
ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro
do fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos
seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e documentação
correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou
matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa
de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Municipic de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
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h) dissolução de Sociedade;
1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTFATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem
ser feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na
Prefeitura Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP:
85.750-000- Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais
de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer
questão oriunda deste Instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que
o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual,
depois de lido e achado conforme, é assinado pelo GONTI^TANTE, CONTRATADA
e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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